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REPÚBL DO BRASIL

'SEÇÃO 1, - PARTE 11
DECRETO No 46.237 -- DE 18 DE JUNHO DE 1959

1 n111,d

' MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DE ESTRADAS DE RODAGEM
DEPARTAMENTO NACIONAL

. PORTARIAS DE 21 . DE JUNHO
DE 1931	 e

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo creu as atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII,
do art. 142 do Regimento 'aproveite
pelo Decreto n9 44,656, de 17-10-58,
combinado com o art. 79 do Poete
n9 48.127, de 19.4.60, resolve;

N9 1.117 — Dispensar o Engenhei-
to, silvei 21, Hélio Mello PITA°, ma-
tricula ns 2.031.163, do Quadre de
Pessoal, Parte Permanente, desta Au-
tarquia, da função gratificada, sim-
bolo 2-F, de Chefe da Seção de Pua-
afições (S.S.P-3), do Serviço de So-
los e Fundações (S.S.F.), da DM-
são de Pesquisas Tecnológicas ..
(te p.T.), devendo o constante da
presente portaria ser considerado Cie
tive a partir de 8.6.67.

de Encarregado do Depósito Residen-
cial (D R-6-3), sediado em Leopol-
dina — MG, sob a Jurisdição do 69
Distrito Rodoviário Federal.-

NO L129 — 1:res1gnar o Escriturá-
rio uivei 10, Cirilo Barbosa Rezende,
matricula s19 1.012.894, pertencente
ao Quadro de Pessoal — Parte' Per-
manente desta Autartrea, para exer-
cer a função gratificada, , slmbolo
PO-6 de Encarregado do Depósito
Residencial (D. R.-6-3), sediado em
Leopoldina — MG, sob , a Jurisdição
do 60 Distrito Rodoviário Federai.

N9 1.131 — Dispensar o servidor
odon Simões de Menear. matricula
n9 1.628.366, amparado pela Lei
n° 4.069-62. da função gratificada,
simbolo 4-P. de Chefe da ieçào de
Transporte S. Tr.- 134), do Serviço
de 'Transito Distrital (5, Tr. D.), do
189 Distrito Rodoviário Federal.

N9 1.163 — conceder exoneração
ao servidor João Batista da Cota"
matricula n9 2.156.362, na função de
Trabalhador, amparado pela Lei ....
ne 4.069-62, lotado no 119 Distrito
Rodoviário Federal, na forma do dis-
posto no item I do artigo 15, - da Lei
ne 1.711, de 98-1042.

.0 Diretor-Geral dL Departamento
Nacional de Pertos e. Vias Navegá-
veis, no uso ia • atribuição que lhe
confere a letra do artigo 99
combinado com o e 69 do 'artigo 23.
da Lei. n9 4.213, 'de' 14-de feveeedm
das 1963, publicada no. Didrio Oficiai
da União de 11 subseqüente, resolve:

NO 585-DO — Aposentar, no Anexo
IT. do Quadro de Pessoal desta Au-
temida, aprovado pelo Decre.e
n9 51.R01, de 9,de abril de 1963, pu-
blicado no Diário Oficia/ da União,
Serão I — Parte I, de 18 do.mesmo
m g e nem, João Rodrines
Trebalhelor nivel 1. de arerdo cem o
aleiro 176, item Tm corrib'nado com
n 179. 11 mrrt 77, • Lei n9 1.711, de 28
▪ ri,7t/thro r'e 1832.

NO 1336-DG — Considerar. 9Posen
-todn, a ofirtir de 10 de abril d" 1968.

no 'Anexo TT dorittad-rn 	 Pessoai
le.on jittr,crlin	 7.,,eln De-
• n9 51,FP7, rT g! n 11 1 5r11 de 1963,
- ,t bi ' r r A nno rit r1rin Offeitn lia união,

1 - Parte 7, d e 1 11 Jo mesmo
--teFe and. aose T4rP1 ,1) Santos,
•'"arda illvei 9-A, de acõrdo nom o
a rlitro 176 item I. comb'eado com
r> 191, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952.

NO 687-DO — Considerar aposenta-
do, a partir de 23 de Janeiro de 1968,
no Anexo I, do Quadro de Pegos]

N9 1.134 — Designar o Procurador
de 29 Categoria, Caricie França En-
nes, matricida n9 1.165.414, perten-
cente ao Quadro de Pessoal — Parte
Permanente desta Autermea., para,
como representante desta Diretoria
Geral, assinar escrituras de doação de
terreno sob a jurisdição do 79 Dis-
trito Rodoviário Federai. — Enge-
nheiro Ziiseu Resende, Diretor-G:ral.

PORTARIA DE DE 31329110
DE 1957

O Diretor-Gerai do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as a t ribuições que lhe
confere a item XXXI do artigo 142
do Regimento aerovado pelo Decrete
n9 44.656, de 17-1 e-58. combinado
com a alinea "b" do artigo 69 do De-
creto . n9 48.127, de 19-4-60, resolve:

NO 1.142 — Exonerar o Engenheiro
Paulo da Silva eGoura, matricula ...
n9 2.243.707, amparado pela Lei ....
n9 4,069-82, do cargo em ceinissile,
símbolo 2-C, de chefe da Is Distrito
Rodoviário Federal, na turma do dis-
posto no item II, alínea -"a". do ar-
tigo 75, da Lei ne 1.711. de 21-10-52.
— Engenheiro Eileen Resende, D:re-

desta Autarquia, aprovado pelo De-
creto ne 51.897, de 9 de abril de 1963;
publicado no Diário Oficial da União,
Seção I, Parte. 1, de 18 de mesmo mela
e ano, Manoel Sotero Vaze Auxiliar
de Medição, uivei 6, de acórdo com
o artigo 176. item I. combinado com
o 181, da Lei . no 1.711,-de 28 de ou-,
tubro de 1952.

O Diretor-Gere' do Departamento
Nacional de Portos e Vias :Navega-
veia, no uso da atr .buicho que lhe
confere a letra. °h' . do artigo 99,
combinado com o 1 59 do artigo 23,
da Lei n° 4.213. de 14 de fevere*ro
de 1963. publicada no Diário Oficiei
da União de 11 eu' 	 ; enate-, e ne

• PORTARIA DE 19 DE JUNII0
.DE 1957

O Superintendente (ia SUP erinted-
delicia do Desenvolvimento da Pesca,
usando da atribuição que lhe confere
o art. 48 do Decreto n9 1.942, de 21
de dezembro de 1962,. resolve:

N9 216 — Conceder dispensa ao En-
genheiro 'I'écnicologista, Ivan Santos

de Bustarnante, dos encargos de
A ssenor para -untos de T2leccmu-
nicações, do Gabinete da Superin « o-
cilada. — Antonio Maria -Nunes as
Souza.

PORTARIAS DE 21 DE JUNHO
DE 1967

O Superintendente da Superintene
dência do DeSel2VelVIDielato da Pesca,

conformidade do Parecer 	  ••
PJ-SC W 103-67, de 18 de abril oe
1967, da Procuradoria Judicial deste
Departamento, exarado no processo
n9 22.870-66. publicado no r o
Administrativo n9 99, de 30 de' mau
do corrente ano, resolve:

Ne 690-DO — Conceder aposrr.ta-
cloria, no Anexo TI, do Quaaro ai
Pesecal desta Autarquia, urros .5
Pelo Decreto n9 51.897, de 9 de abril
de 19C3, publicado no Diário 21
da União de 18 do mesmo mes e pio.
ao Mectenico uivei 12-D.. Jorge 11 t-
,rucira de Azevedo, emnarado pe t o tire
i!go 23 do Ato dag D1s2:--41-ii?s Uns-
ti ttic i onntS Transitórias, no cargo de
Mestre Esneciallsta nivel 13-A., na
crn feemidade de artlpo 19. de 1,-1 . .
n9 223-48, alterada pela Lei n9 616,
2 de fevereiro de 1949. ernolitymo
dom o artigo 1 9 da Lei ne 3 rre, de
J9 • de junho de 1961, nebliceda
Dj4Tin Oficiai. de fritai data.

O Direter-Oeral do D'martarnseto
Nacional de Pertre e Vias Navená-
vele. 'no use da ter,buirão tele • e
cor fere a letra "h". da ar"ao 99,
conabilado com o § 59 do tirtiee 21,
da L.1 n9 4.113, de 14 de fev---b'ro

ded .- leejtdea, reesoolvDeitári g °;2121
NO 693-DO — Considerar aore,11-

tado, a partir de 16 de setembro le
1968, no Quadro de Pessoal . desta A.i-
taroela. aprovado pelo Decrete
n9 51.897, de r "de abril de 1983, Pu-
blicado no Didteo Oficial da U-selo,
Seção I — Parte I, de 18 dt mesmo
mês e ano, Nicomedee Garcia de Car-
vallio. Zelador nível 8,B. enveredo
nela Lei n9,3 483, dc 8 de dezembro
de 1958, de aeôrdo com o adirei 176,
item I. combinada com o 181, da Lei
no 1.711. de 28 de °Cubro de 19°e.
- NO 692-DG — Aposentar,. nes _Anexo

'do Quadro de Pessoal desta Au-
tarquia, aprovado pelo Decreto .....
n9 51.897, de 9 de abril de 1963, nu-
elido no Mario Oficial da Uniao,
Seção I — Parte I, de 18 do Mesmo
mãe e ano, Osório Amador da Pan-
ca, Escriturário tive! 10.B.• ae-e-i-a-
do pelo artigo 23 do Ato das
sielíes Constitucionais Transi'
de actirdo com o artigo 175, Item TII,
narewrafo 29, da Lei n9 1.711, t 23
de outubro de 1952.

NO 1.118 — Dispensar o serndoi
David sanes, matricula n9 '2.179 272.
da função de Assistente, cone a gra-
tificação mensal de Nere 250,00. Nu'
,zeritos e cinqüenta cruzeiros novos%
peia Representação de Gabbana cria-
da pelo Decreto n9 59,835, de 21 de
dezembro de 1956, e respectiva tabela
publicada no Diáiio Oficial de 2 de
março de 1967.

ele . 1.119 — Designar o servidor
David Saltas, matricula ri9 2.178 272.
amparado pela Lei n9 4.069-62, para
exercer a' função gratificada, sia balc
34'. de Chefe da Seção de Direitos
e Deveres • (S.P.-2), do Serviço do
Pessoal (5.P:1, da Divisão de Ad-
ministração (D.A.).

N9 1.12e — Designar o Técnico em
Contabilidade, uivei 13. Raimundo
AntAnio Mendonça, inatrieula nume-
ro 2.109.281, pertencente ao Quadro
de Pessoal. Parte Especial, deeta
terrena, para exercer a- bulcão gra.
tificada. simbolo 4-F. de Chefe da
Seção de Contabilidade (S.A.D.-2),
do • Serviçe Administrativo tei.stvitte
(s. A.1).), do 219 Distrito Rodnviarlo
Federal.	 ...

N9 1.127 — Designar a service-Ira
Dejacy P'erreira Campos, matrie.uls
n° 1164. i0. para desempenhar. nes-
ta Autarquia, as funeões de Assis-
tente. ^rmstrinte da tabela anatit:ea
de - 1 .atirtrertr, eg nein Reoree.enrarh,.

nti') I learta no Darto (1h•
ricr 'IP	 rim a.arattft-4-.ác
tn e -ew	 .Y56 tio (111-,ent.s.

,TV r1. 1 ,,, thr rtvoS , na tourd
ri n art. 3" do

de 21-19 .16 de,
• v,,,,n,,rn a re f:rv i r,a •,-P.r,11f

no rnin'i mr,, 7. (sosl e) h eras de
ri4n

N° 1.128 -- Dtsoenrar o Oficeil
Adm iniatra não nivel 16, Sede de Sm-

_	 za W.errece, matricula n9 1.161.e2e,
•,..e Pertencente ao eneadro de Pessoal —

e e"-- Parte Permanente desta Autarquia.
da função gratificada. slinbolo PO-8

tor-Geral.

DEPARTAMENTO NACIONAL-DE PORTOS E VIAS NAVEGÁVEIS
PORTARIAS DE 19 DE JUNHO DE 1967

' MINISTÉRIO DA -

AGRICULTURA
SUPERINITFLOÊRP,,A DO OESENVOLVINIENTO DA PESCA
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E,XPEOIÉNITE
DEPARTAMENTO 'DÊ IMPRENSA NACIONAL

9,00

CHEFE.: CA SEÇÃO CIE RECAÇÃO

FLORIANO GUIMARÃES

ASSINATURAS
REPABTIÇõES E PARTICULARES

Capital e Interior:	
FuNCIONALUOS

Capital e Interior:
SemeStre 	  NC4 6,00 Semestre ..... Ner$
Ano 	  NCr$ 12,00 Ano 	  NCr$

Exterior:

DIÁRIO OFICIÁL
SEÇÃO:1 PARTE

orpãO dEstinecio AS publicações de admeuetreree iiiceeentrafizedi
Imptessa nea dirima de Deputem:Ato de Imprensa Nacional

OROSiLIA

• MIMEM"- AVULSO
— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido ,de NCi.$ 0.01,
sedcrmesnio ano, e de NCr$ 0.0t por ano, se de anos anteriores.

— As Repartições Públicas de-
verão entregar na Seção de Co-
municações dà Departamento de
Imprensa Nacional, até as 17 ho-
ras, o expediente destinado à pu-
blicaçâo. .	 ..	 .	 ..

— As reclamações pertinentes
• à .atéria retribuída, tios casos 4e

érro ou omissão, deverão ser
formuladas por çscrito à Seção

• de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicuçãO no
órgão oficial.

.	 — A Seção de, Redação fun-
ciona, para atendimento da publi-
co, de 11 às 17h30 min.	 .

— Os origituds. •devidamente
autenticados, deverão ser daerilo-

• graados em espaço dois, em uma
ad ace do papel,. formato 22r33;

ç

as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direitp,

— As assinaturas . podem ser
tomadas em qualquer época do

• ano, por seis meses ou um ano.
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

• comtvon GIERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

- — fls assinaturas vencidas po-
derão ger isuspensas sem prévio
aviso, 1`.	 1

1
— fiara ',evitar interrupção 'na

remessa dos órgãos oficiais a re-
novaçã4 de assinatura lietje ser
sotícitada om antecedência do
trinta ( O) dias.

— Ne parte supértor do mie,.
'rêço estão cOnsignados o número
do talão 'de registro da. assinatura .
e-o mês te o 'ano em que findará.

,	 \
— As' assinaturas das Reparti..

ções Púb iias serão anuais e dei,
verão ser renovadas até 28 de Ie.,
uereiro.. .

— A 4mesSa de valõres, sem-.
Pre a favor do Tesoureiro do De,,
partament4 de imprensa Nado.
nal, deverá ser acompanhada de

V
-- Os suplementos às edições

das; &Ob.s . oficiais sei' serão remo»
tidos aos assinantes que os soli-
citarem no ato -Cla assinatura,

emiti.'" 00 SERVIÇO Ca PUSWCAÇÓES

J. 8. DE ALMEIDA CARNEIRO

Exterior:'
Ano , 	  NCr$ 13,00 ¡Ano ........... -NC,-$ 10,00 esclarecimentos quanto ,-sua

cação.

111

• usando 'de atribuição que lha confere
o art. 48 do Decreto 119 1.942; de 21
de dezembro de 1982, resolve:

N9 235 --• Atribuir ao Técnico de
• Admtração, nivel 21-B, José An-
donard Cesar de Queiroz1 a grattilea-
çeo mensal de Nere 500,00 Zguinhere.
kis cruzeiros novos) pelo exercleio da
Clitfla do . Gabinete de Superintene
ciência, prevista na tabela de gratlia
cações pela Representação de Gabine-
te aprovada e publicada no Didno
Oficiai de 5.6.67, aplicando-se o dis-
posto pelo artigo 29 do Decreto fla-
ma.° 60.263, de 23.2.1987, ficando, em
ceasegitencie, revogada, a pertir de
19 Ca fevereiro de 1987, a Portaria-

2'e5, de 30.7.1965.
N9 236 — Conceder diseeree ao Ma-

jor Brigadeiro cio Ar, Ary Vez PilltD,
dos encargos de Assessor do Gabinete
da Superintendência, constante do
Decreto n9 58.033, de 23,3.1966.

N. 237 — Atribuir ao Brigadeiro
Ary Vez Pinto a gratificação mensal
de NCr$ 350,00 (trezentos e,
OI:luta, cruzeiros novos), -pele exerci-
cio dez encargos de Assessor', previs-
tos na Tabela de Gratificação pela
Representação de Gabinete aprovaaa
e publicada no Diário Oficial de 5 de
junho de 1967.

N9 238 — Dispensar a Escrituraria
10, ladeia Leal de Castro Na-

nas, da função de Secretária da eu-
perintendencia.

Ne 239 — Atribuir à Escriturária
oleei le-B, Leniala Leal de Castro
Nunes. a gratificação mensal de ....
NCre 300,00 (trezentos cruzeiros no-
vos)" pelo exercei:to dos encargos de
Oficial de Gabinete da Superinten-
dência, previstos na Tabela de Gra-
tificações pela Representaeão de Ga-
binete, aprovada e publicada no Ald-
eio Oficiai de 5.8.1967.

N9 240 — Atribuir ao jornalista Ai-
sino de Andrade, a gratificação mena
sal de NCre 350,00 (trezentos e cin-
qüenta cruzeiros novos)-, pelo exer-
ciao dos encargos de Assessor, pre-
vistos na Tabela de Gratificações pela
Representação de Gabinete aprovada
e publicada no Diário Oficiai de 5 de
junho- de 1987.

Me 241 — Atribuir ao Técnico de
Administrado, nível 22-C, Francisco
Feres de Lima, a gratificação mensal

de NCre 300,00 (trezentos cruzeiros
novos) pelo exercido .doa encargos de.
Assessor-Adjunto, previsto na -Tabela
de Gratificaçeo pela Representação
de Gabineee, aprovada e publicada no
Diário Oftetet de 5-5.57*

N9 242 — Atribuir à Oficial de Ad-
ministração nível 14-E, etuth Góes
Barroso, a gratificação mensal de

2e0,00 • (duzentos e cinqüenta
cruzeiros novos) Pelo e.xereicio de en.
cargas (le Assistente, previstos na
Tabela de Gratificações .pela Repre-
sentação de Gabinete, aprovada e pu.-
blicada no Diário Oficial de 5.6.87.

N9 2se — -Atribuir ao Edgard
Sirene Ferreira, Motorista uivei "8",
a gratificação mensal de MI 85,00
(oitenta e cinco cruzeiros novos) Pelo
exercício dos encargos de eilialanta
previstos na Tala Ia de Gratificações
pela Representação de Gabinete,
aprovada e publicada no Diário Ofi

-ciat de 5 de junho de 1967, aplican-
do-se o despesa) pelo artigo 29 do
Decreta n9 60.263, de 23 de fevereiro
de 1067.

N9 244 — etribuir ao Motorista ni-
vel "10" Adhemar de> Campos, a gra-
tificalão mensal de Ners 85,00 (oiten-
ta e cinco cruzeiros novos) pelo exer-
cido dos encarges de. ajudante, .pre-
vistas na Tabela de Gratificações pela
Representação de Gabinete. aprovada
e publicado ,no Diário Oficial de '5 de
junho de Le67.

N9 245 — Atribuir ao Servente "5",
Agneee Tyara da silva Oontreiras, a
gratificação mensal de NCre 75,00 (se-
tenta e cinco cruzeiros novos): pelo
exercido doa encargas de ajudante
previstos na Tabela de Gratificações
pela Representação de Gabinete, apro-
vada e Implicado no Diário Oficiai' de
5-6-1967, aplicando-se o disposto pela
artigo 29 do Decreto ti o 60.263, de 23
de fevereiro- de 1667. •

No 246 — Atribuir ao servente a5
Wilson Moura, a gratificação meneai
de Ner$ .75,00 (setenta e cinca cruzei-
ros novost pelo exercido dos encar-
gos de -ajudante, previstor na Tabela
de Gratificação pela Representação de
Gabinete, eproveda e publicada no
Diário' Oficial de .5-6-67, aplicando-se
• disposta pelo artigie 24 do Decretó
*9 65.263, de 23 de fevereiro de 1987.

ei9 247 — Atribuir ao Trabalhador
uivei "1" Milton Santana,, a. 'graedli-
cação. mensal de Nere 75,00 (setenta e
cinco cruzeiros nevas) pelo exercido
dos encargos de ajudante, previstos
na Tabela de Gratificações pela da-
Preeentação de Gabinete, aprovada e
publicada no. Diário Oficiai" de 5.6.67,
aplicando-se o dleposto peto artigo 29
do Decreto n9 60.233, de 2s de teve-
retro de 1967. -

$9 2e13 — Atribute ao Servente "5",
Matitita de Castro,' a gratificação
mensal de NCre 75:00 (setenta e cimocruzeiros nevai. / pelo exercício dos en-
cargos de ajudante, Previstos na Ta-bela de Gratificações pela leepren-•
tação de Gabinete, aprovada e publi-
cada no Diário Oficial de 5-6-67,, apli-
-cando-se e disposto pelo arte 29 do
Decreto 119 (11).e53, de . 2 de fevereiro
de 1957.	 -

No 24a j- Atribuir à Datilógrafa,
nível 7.eNancy .dos e,antoe Pereira, a
gratificação mensal de Ncrs 100 00
(cem -cruzeiros novos) pelo exercício
doa encargos de auxiliar., previstos na
Tabela de Gratilicareões pela. Repre-
sentação de Gabinete, aprovada e pu-
blicada no-De/frio Oficia/ de 5 de ju-
nho de 1967, aplicando-se o disposto
pelo- art. 29 do Qecreto nv 60.263, ae
23 de' fevereiro de 1967.•

$9 250 — Atribuir a Maria Edna
Cesse arcoverde. a gratificação men-
eai de Mas 250.00 (duzentos e em-
oliente cruzeiros novos.) pelo exerci-
do de encargos de -Assistente, previs-
tos na Tabela de Gratificações pela
Reprereentaçao de Gabinete, aprovada
a publicada no Diário Oficiai de 5 -de
unho.da 1967.
• ere 251 — Caaceder .dispensa à Da-
tilógrafa, uivei 7-A, Dee Releia-da
Silveira Valois, da função de seere-
Vala da Divisão de Treinamento do
Departamento de, Serviçal Básicos

N9.252 — Ateibuir à Datileignifa, ni-
vel 7-A, Dea Helena. da Silveira Va-
lota. a gratificação Mensal de
NCree 120,00 (cento e vinte e erialt-
vos novo.)', pelo exercido de encargos
Auxiliar previstos na* tabela . 'de gra-
tifitaçaes . pela Representas/to de Ga-
binete, ,aprovadt) e publicado no DM-
riu Ofiefid de 5e6-67. — Mit:~ Ma-
ria Nunes de Souza., •	 •	 •

1NSTI-flLTÓ BRASILEIRO
DE, REFORMA AGRARIA

PORTARIAS Dffl 23 DE JUI1210
, DE 1967

Q . Prealdeblte, dO instituto Brasilei-
ro de •Refornia Agrária — nuu, no
aso das suas atribuições, resolver '

$9 318 ¡Designar José Roberto
Monteiro, 8:4•vidor eventual, Pára
exereer, em caráter precário e tran-
sitória, as funçõe.si de Chefe da Se-
ção de Engenharia. e Eletrificação Bu-
rel, da Divieão de Infra-estrutura en
Departamento! de Promoção Agrária,
atribuindo-lhe a remulaeração prevista
na Diliberaçãne 1-67 da Diretoria Ple-
na deste Instituto.-

$9 320 — Canceder dir,Peosa a De-
bora AlmeidaSenat a; Auxiliar de Ada
ministeação, aete

n 
e. Assistente uivei

B-2, das funçõis dei Chefe da Set7Nó
de Atividades .Anxillares dos Serviço!
Gerais de Einançaa

N9 222 — To/ter sem efeito a Por-
taria ne 202; de, 11 &e abril de 1967,
publicada no D.O. da União de 2 de
maio de '1967.

.$9 323 — Coneedee dispensa. a Os-
elidido Luiz -Rocha ta: funções de
Chefe da Seção de tudos e. Roa,.
rias Técnicas da , Divisão de Zonea.
Mento de Normas 'N•nleas do De-
partamento de cadastro, e Tributação,
por ter sido indicado para outra fun-
do.

$9 224a— Designar Ganido Luiz
Rocha, despeasade das funções de
Chefe da Seção de yos e Roti-
nas Técnicas, parei exe as funções
de Chefe da Assistenc Geral da De-
legacia' Regional do Rio de Jaticlroç
atribuindo-lhe os `vencimento cons-
tantes dá Deliberação ne 1-87 da Di-
retoria Plena 'des‘olnstituto.

N9 .225 — Don eder dispensa a
Amaro Cavaleariti corgo em • co-
ntagio de Chefe da. Divisão de Assoe
cliativismo. e Cqoperativiarno-DNA, da

cleoa. •
Departamento de Oiganlead0 de M-

eV 320. — Nomear i Guido Levi Cbr-
rea para eicercer o Cargo em comis-
são .de Chefe. da Divisão [ de Associa-
tivismo e Ç. erallvt=10-0DNA, do,
Departamento e-Organiea(25,0 de 14.
çleos, atribuindo-lhe !os teneimentoe

1•
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constantes da Deliberaçdo ne 14-81 da
Diretoria plena deste lentidão.

Ne 327 - Nonlear Fernando Gon-
çalves pieis Viana para exercer o car-
go em comissão de Chefe do Serviço.
de Financiamento e Crédito, doe Ser-
viços Gerais de Finanças, atribuindo-
the os vencimentos constantes da De-
liberação W .1447 da Diretoria Plena

•deste Instituto.
• Nv 328 - Nomear Alveep Brando
-dera exercer o cargo em cominas" de
Chefe da iderencle. do Fundo Racio-
nei de Reforma Agrária, .dos ;servi-
çus Gerais de Flieanças, atribuindo-
Ma os vencimentos cotistantee da De-
liberação • ne 14-67 da Diretoria Pieua
desde Inatitutu.

N9 329 - Conceder dispensa a Mi-
nau da Silva Reis, Auxiliar de Ad-
erelolsteeLeão.clasee. ~latente Meei
13-2, das funções de Chefe da Endo
de Concorrências e Coletas4SEC-1, da
Comissão de Caleileras de Secretaria
Execetiva,

N9 330 - Conceder dispense a (aio.
vaidir Merigaette das funçoes ae Che-
fe do Setor de Cadastro do Centro
Regional de Cadttetre e Tributação do
Rio de Janeiro, por ter eicio indicado
para outra fundira

eed ege - conceder dlePensa ae•ToU
Fernandes Meditei:o Junior das fun-
ções. da Chefe de. Seção de Estudos
Cadastrais - CR-3/C-2, do Centro
Regtonal de Cadastro e Tribilteteão
do Rio de Janeiro, por ter sido indi-
cado para seutra tinção.

N9 332- Gio.valdir Meri-
guette, exonerado da Chefe do CR,
3/C, pare exercer ei cargo em com is

-são de Chefe da Circunscrição Re-
gional do Rio de Janeiro, CR-31Z-11,
letribuintete-lbe os venrdmentoe cone,
tantas da Delibereção ne 14-07 da Di-
retoria Plena deste Instituto.

N9 333 - Designar José Fernandes
Mcintelro Juntar, exonerado da_ Che-
fia da CR-3/C-2, para, em caráter

recrio. e tiansitótio, exercer as fun-
ções de Chefe do Setor de Cadastro
CR-3/C, da Centro Regional de Ca-
dastro e Tributarão do Rio de Janei-
ro, atribuindo-lhe os vencimentos
constantes da Deliberação. rd 14,67 da
Diretoria Plena deste Intitulo.

Ne 334 - Designar Alceu Borba de
Mello para, em caráter preferi° e
transitório, exercer as funçbes de.Ché-
de da Seção de. Estudos Cadastrais
CR-3/C-2, do Centro Regional de Ca-
destro e Tributação do Rio de Jane',
ro, dtributndo-lhe os vencimentos
constantes da Deliberação nv 14-67 da
Diretoria Plena deste Instituto.

Ne 335 - Conceder dispensa a EU-disqn de moura Salgado -das funções
de Chefe da Seção. de Cotttróle de
Tributos CR-1/T-1, do Centro Regia-
nal de Cadastro e Tributação de Re-
cite, por ter sido indicado para outra
função.	 .	 •

Ne 336 - Designar Eirdisori de Mau,
ra Salgado, edonerado da Chefia da
CR=1/T-1, para exercer as funções,
em caráter Precário e transitório, de
Chefe do Setor de Tributação CR-1/T,
do Centro Regional de Cadastro e

• Tributação de Recife, atribuindo-lhe
oi vencimentos constantes da Dell-

• beração n9 14-67, da Diretoria Plena
deste . Instituto .	 •

1f9 337 - Designar William Torres
Jansen para, eia caráter precário e
transitório, exercer as funções de Che-
fe da Sendo de Contró/e de Tributos
CR-1/T-1, do Centro Regional de Ca-
dastro e Tributação de Recife, atri-
buindo-lhe os vencimentos constan-
te. da Deliberação nv 14-67 da Dire-
toria Plena deste Instituto.

Ne 238 - Designar Pedro Cordeiro
•da Silva, para, em caráter precário
e transitório, exercer as fanções de
Chefe da Seção de Estudos Cedas,
trads CR-1/e-2. do Centro Regional
de Cadastro e Tributação de Recife.
atribuindo-lhe os vencimentos cone-
tentes da Deliberação no 14-67 da Di-
retoria Plena deste Instituto. - Ce
ser Reis de Canianhede Almeida.

PORTARIAS DE 19 DE JUNHO
DE leJ7

O Presidente do Instituto' Nactenal
do Deeenvolvitnento Agrário DODIN,
no -uso das ddribuiçõee que lhe são
calideradaS peto Decreto ' ne 55,890, de
31 de março de ieted ecsolvee

Ne 418 - Designaildierezinha Ma-
chado Comes, Datilógrafo,' nivel-9.B,
'para exercer a lunçào geatieltacia,
sanado 3.F, file Aeeistente Adeninise
dativo, da. Coordenação Administra-
tiva, deste Instituto, denforine _tabele
aprovada pela Deliberação p..9 293, da
14 de jundo de HO, ratificada peta
wilperaçÃo Zl, 800, de 5' de agasto de
19dee. do Conselho Diretor, até que
Reja Renovado pelo Poder Executivo o
Quadro de funçõee Gratifieadaii. •

Nd 419 - Conceder.d14penuk a TIde-
revinha Machado Gentes, Datilógrafo,
•uivei 9. B, da função gratificada, sím-
bolo 1.F, de aecretaria do Diretor
do Depariaimentó da Colonização des-
te Inadato.
-	 448 - Designar Salua Iraddad,
Escriturário, uivei 8. A,- pada exercer

função gratificada, strao0.0 7.10,4de
Secretária, do Diretor do DeParta-
mento de Colonização deste •Instituto,
°enrame tabele aproveis pela De-
libeeação . ne 293, de 14 de dinho Oe
1966, ratificada peia Deliberação nu-
mero 600, de 5 de aefisto de Me, do
CleaselludDiretor,. até que seja apro-
vado pelo Poder Dreentivo o Quadro
de Punções Gratificadas.

449 - Designar- Maria ale
Lourdee Santos ferreira Pacrevente-
Datilógrafo, elevei 7, Para exercer a
função gratifieada, minhoto 5er. de
Chefe do Setor Técnico 5e-DEA-1, da
seção de Orgenleaçâo Rural, da Dde
visão de Ase.oclatielmo, do Depar-
tamento de Coepreativismo e etitten-
die Rural, dedo Instittito, conforme
tabela aprovada Dela Deliberação
na 293, de 14 de junho de 1956,
alficade pela Deliberação ad 600, da
5 de agõsto de 1900, do remeto Di-
retor, até que seja aprovado pelo
Poder Executivo o •Quadro .de Fun-
ções Gratificadas..

14.9 • 421 - Designar Ruin -Ceutinhe
Rocha Eecrevente-Dadiegrafte nivel
7, para substituir, • am seus iineedi-
mentos eventuais, o Chefe do escoe
de Administração da Divieão de Nd,
•cleos Coloniais, do Departamento de
Colonização, deste rnstituto.

N.9 422 - Dispensar Celta Costa
Barberena ,Andrés, Escriturário, nivel
8.A, da função gratificada, -aimbolo
7.F, de Chefe do Setor de Adminis-
tração da Divisão 'de Desenvolvi-
mento Tecnológico do Departamento
de Desenvolvimento Rural, deste 1ns-
titlato.	 .
• Nd 423 - Designar José das Mercês
Setlete, Servente, nivel 5, para exer-
cer a função' gratificada, ~bojo 7.F,
de Gilete - do-Bater de Administração
da Divisão de Desenvolvimento Tec-
nológico do Departamento de De-
senvolvimento Rural, deste Instituto,.
conforme tabela aprovada pela De-
liberação n.9. 293, de 14 de junho- de
1966, ratificada pela Ideliberação nú-
mero 600, de 5 de RO:ato de 1968, do
Conselho Diretor, até que seja apro-
vado pelo Poder Executive o Quadro
de Punções Gratificadas.. -

Nd 4,24 - Dispensar . JtestIna Rasa
do Nascimentp,. Escriturário, nivel
8.A, da .funçao gratificada, símbolo
7.P, de Chefe do Setor Administra-
tivó da Divisão de Prestação de ser-
viços do "Departamento de Desenvol-
vimento Rural. deste instituto.	 -

Nd 423 - Designar, Frandsea de
Almeida e Silva, Datiltegrafte nivel
7.A, para exercer a função • gratifi-
cada, símbolo 7.F, de Chefe do 'Se-
tor de Administração da Divisão de
Prestação de Serviços do Departa-
mento de Desenvolvimento Rural,
deste instituto; confornie tabela aprea
veda. pela ,Deliberação II.1? 283, de 14
de junho de 1966, ratificada pela De-
liberação ide 600, de 5 de ageato de

1$66, do Con.eellio Diretor, até que
seja - aprovado p;ld Poder Eaeoutleo
o Quadro de Pendões Gratificada s -

pORTARIAS" DE 30 DE JUNHO
• DE 1967'

O Presidente da Instituto Nacional
do Desenvolvanenio Agrário - ,LNDA,
no uso -das itaribuições , que lhe stie
conferidas pela Decreto a,9 55.8e0, de
Si de março de deadei vadeei "

N.e 426 - . D.spensar Beatriz Roa-
rad dos aiintoe da Sliva, 'Edeelairada,
nível 8.A, da funçãO grata:cede, siri-
erao 9,p, de aeceetedo de Cerete ri-a
Divisão de Ejete-ideação Rural -do De-
partamento de Ltd:meditei:mento Red
rei, deste Instituto.	 •	 •

Ne 427 Wsignar Maria da • Con-
ceição Verdeei' da Cosia, -Felfeimei.ae
Auxiliar, nivel 0, pare, ddeecer a dire-
ção gratificada, sunbelo 9,F, de Se-
cretária do Chefe da Divisão de Ele-
trificação Rural do Department:e de
Deeedvedviniente Rural, des te ineti

-luto, conforme taarda aprovada pela
Deliberação nei 223, .de 14 de judeu
de 1065, ratificada pele Deliberação
ne 600,' da 5 de ageeto de 19€0, de
Conselho Diieter, ate alie Peja a Pro

-vedo pelo Feder Exceeldvo o Quadro
de Funções Gratificadas.

Nd 428 - Designar Mede Amalia de
Almeida e Solna diendente, niv21
para exercer a função gratificada.
sineliceo 6.F, de- elude do Almoiteri-
fado :Regional cia Delegacia Regienel
deste Instituto no Estado cio Piauí,
conforme tabela apeovada pala .Ded-
bera.ção n.9 291 ue 14 de junho de
19e6-, ratificada peia deshbraeçao ne
mero eme de 5 de agdete 40 lee• de
Ccnsehro Diretor, até que seja pp-o-
nado pelo Peder Eiteeleilve o• Quadeo
de Punções Craldicedate

Nd 429 - Deelguar Benedita Med.
des Faltosa, Eeerevianie-Datiic:eráto,
uivei 7, para exercer a funçao

suetbolo 3.F, de chefe da Se-
ção de Atividades Alnelliarea da De-
legacia Regional dente Instituto no
Estado dó piaui,. conforme tabaa
aprovada pela De l iberação ne 293, de
14 de junho de 19:3, ratificada pela
Deliberação ne 600, de 5" de ageste
de 1968, do Censelho Diretor, ate que
seja aprovado pelo poder Executivo
o Quadro de Funções Gratificadas.

Nd 430 - Designar Agudo da deva
Brande°. Datilógrafo, uivei 7. te, pura
exercera. fumam) greelfleada andhoto
5,F, de -Chefe dó Setor Técnico 8I-
DRLA-2, da deção de eav entiunenws
e Arrecadação, da 'Delegacia P.egional
deste Instituto nq F.stedo do Plauf,

O Conselho Diretor do Insittuto
Joaqttind Nabuco de Pesquisas Sociais,
no uso de sua satribuições, e

Considerando que ao Conselho Di-
retor na forma do disposto no Artigo
60, item VII, do Decreto rd' 50.433, de
10 de abril de 1961, cabe realizar a
tomada de contas do Diretor Executi"
vo, relativamente à aplicação de todas
os recursos financeiros sob sua res-
ponsabilidade;

Considerando o parecer do Conse-
lheiro Menai de Alineida Jurema, a

conforme tabela ii,Provede Pela De-
liberação dee 291, de 14 de junho da
10C3, ratificada pela ON-Ii314.,S.A0
mero 600, da 5 de agteeto de 1286, do
Censedio Diretor, até nne ela afiro-
vedo. pelo Poder Execiairo o uadro
de Funções Geatificaotee,

Ne 431 - Designar veiam da Raia.
Guarda, uivei. 10.1e, dera teander
função gratificada, tuntado 7,F, os
dltede. do Setor Arlinaddratien na
Divisão de Eletrificeçãe Rural, cio
D:partarnento de Deseavolvimento
Huta], .crésto Instituto, rua:caule ca-
tela aprovada pela Delibadefee ra-
iarei-o e93, da 14 de junho de 1063, ea-
alieada pela Dellbtraedo ree e00, de
O de agem.° de 115, do teci:delem Di-
deter, até que gla apronto-1e pelo P.e-
der Eeeçutieo ç Quaerá de Funtaies
Cir.aitfleadas. - Jerôninte •eix-Httle
fonade Maia	 Preddente.
•• renTARIAS DE 21 DE JUNIn

• DE 11.37
Oreddente de Instituto Nacional

dp Dasenvolvineento Agrade -
no- teso das atribuições que lhe ate
et:aferidas pelo Decreto ted e5,830, de
el de mardse d3 1965, reselve•

N.9 433 - 'Tornar eem efeito a
Parlaria nd, 321, de 15 de maio de
19:3, publicada no Diarto Odcial de

de maio de 1913 0 no ledetini de
::ZrriçO nP 184ede 2 de juaro de 39Jd
qtie reacedeu dispensa ecejose Mar-

ais Filho, Adregado tul
Qualeo de Pessoal do eximiu •ma-
tutn Necienal da ludgiação e Cela-
neeti eão, ergeo becorppado	 1N1)A.
tia tuução gratifica,, sinieolo 1.P.

Çieefe da Seção de Eneanda Ia
deral, do Diviseb de NIrc!eizs CU1).

CIC) repartame.piu e cale/nate'
:ã deite Instituto,

N.9 •434 - CD/et:oder apasanted
a caries maniato da Cosia, Cila vj• -3,
Je acõrdo com o aelleo 113, ileM
dane:nado ccen o ardea 184, item 1, tia
Lei ne 1.711 de 28 de cutubro
L-952, 'Tie cargo de nivel 21.A, da de ti
ale ciasses de Engenheiro, da Pa
Perreanente do Quadro do Peeson.1 da
extinta Inetituto Nacional de Tini.
;raiara e Colonização,`dago Md:éreo-
:Md a este Inseltuto.
-Nd 435 - Aposentar, a partir da

e de fevereiro de 195'i:te acendo ceia
o artigo 176,- item III, combinaat
cum o artigo 17-8, item tu, da de
nd 1.711 de 23 de outabro de leba
Nelscn Santos no cargo de neve/ 12.1)
da série de desde& de mecânico dr
Motores a Combustão, da Parte Pois
manente do Quadro de Pessoal do ex-
tinto Institua? Nacional de Imigra.
ção e Colonização, órgão incorporadt
a esta Autarquia. - Jereenano "Dto
Soft ,dosado Mata - Presidente.-,	••n••nn•n••n•nn....,	 	 .

quem foram distribuidor'. para exame,
as peças e documentas da prestação
tio contas do referido exercido, resol-
ve:

Att. le Ficam aprovados os balan-
ços e as contas apresentada pelo Di-
retor Executivo, correspondente ao
exercício de 1969, em conformidade
com as conclusões do citado perdeu
lua integra a presente Resolução,

Art. 'W na Agido Para o exercido
segainte, fica registrada a importân-
cia de NCr$ 250.213,23 (duzentos e

-MINISTÉRIO 'DA EDUCAÇÃO .
-E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PORTARIA DE 15 ba4 JUNHO DE 1987.

O Professor Jerônimo Geraldo de 1965, publicada no Diário Óticial de
Queiroz, Reitor da Universidade Fe • 15 de janeiro de 1965, que designa
deral de Ofdde. Usando de sumi atei- Mário' Coelha, Tesoureiro-Aludam%

,buições legais .e estatutárias, resolve: para exercer a função gratificada.
Simbolo 1-1e, de Chefe da desouraria,No 610	 Declarar sem efeito a criada pelo Decreto ne 51.487, de 8

Portaria ne ga, de 5 de janeiro de de junho de 1987.

INSTITUTO JOAQUIM NABUCO DE PESQUISAS SrlAIS
• • RESOLUÇA0 Ne 180 - DE 3 DE MARÇO DE 1967
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ARQUIVOS
DO,

MINISTËRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIOREg

Repositório de doutrinas, decisões administrativas,
pareceres, acórdãos dos tribunais Judiciários. doba-
ração legislativa, legislação, acompanhado de indico .
anal!~ e alfabético. Publicação trimestral.,

Preço: NCr$ 0;60
Números atrasados: O Departamento de Imprensa Nacional

tem venda a coleção- de ARQUIVOS desde 1943.
exceto os números 1, 16, 80 e 81, lã esgotados

A VENDA
Na Guanabara	 -

Siedie sie Vendam Av. Rodrignes Alves,
Agência 11 ~trio da Fazenda	 •

'Atende-se a pedidos pelo Serviço de ReembAlso Postal
EM Brasília

Na sede do DAM

eindenta mil, duzentos e treze cru-
cetros novos e tinte e • três centa/os),
Morno Rindo de Reservas Disponíveis,

Art. 39 A prestação de contas ob-
jeto desta Resolução, =ris encami-
nhada; ao Senhor Ministro da Educa-
;ao e Cultura, em três' (3) vias, ar el
do artigo 45, do Decreto 219 50.433, de
10 de março de 1981: •-•- Gilberto
PrepTe, Presidente.

PARECER	 .

A presente prestação de contas
consta do "Balanço Patrimonial" e
do "Balanço Financeiro", éste apre-
sentando um saldo para o exercício
de 1967 de Neta 288.661,44 (duzentos
e sessenta e oito mil, seiscentos e ses-
senta e um cruzeiros novos e quaren-
ta- e quatro Dentavas). A receita foi
de NCr$ 404.075,64 (quatrocentos e
quatro mil, setenta e cinco cruzeiros
novos e cinqüenta e quatro centavos).
que, somado ao saldo de 1965 — NCr$
236.776,57 (duzentos e trinta e seis
mil, setecentos e setenta e seis cru-
zeiros novos e sessenta e sete centa-
vos), perfaz o total de 11O4
640.852,21 (seiscentos e quatro mil,
oitocentos e cinqüenta e dois cruzei-
ros novos e vinte hum centavos). A
despesa de 1966 foi ode Ner$ 	
872.190,76 (trezentos e setenta e dois
mil,cento e noventa cruzeiros novos
e setenta e seis centavos), o que re-
sultou no já referido saldo para o
exercido em curso.

As mutações patrimoniais, durante
o exercido de 1966, atingiram o va-
lor. de NCr$ 88.740,13 ' (oitenta e oito
mil, setecentos e quarenta cruzeiros
novos e treze centavos), conforme
distribuição abaixo:

Bens Imóveis:

Construção de departamento • na
parte inferior do prédio — Nen ....
41.010,51.

Bens Mdveis:
Veículos — NO9 23.533,25.

• Móveis de aço — NCr$ 2.680,43.
Máquinas e aparelhos técnicos —

Ner$ 4.617,34.
Mobiliários	 NCr$ 1.371,54,
Livros -- Ner$ 10.759,73.
Objetos diversos — NCr$ 558,71.
Idem, baixa 53,68 — NCr$ 5050.
Objetos para Museu -2- Ner$

1.580,48.
Quadros a óleo — NCr$ 1.233,10;
Examinados os demais documentos

discriminativos e a vasta documeiNta-
'•ão comprobatória das- despeaas rea-
lizadas, sou de parecer que as contas
apresentadas se acham em boa or-
dem, estão devidamente relacionada,s
a os seus pagamentos comprovados,
a que foi objeto. de cuidadosa confe-
rência, por isso o:Casino necessária-.
_mente demoradas. Nessas circuns-
tâncias e de conformidade com às
disposições legais e regimentais, opi-
no favorávelmente á anrovação da
presente prestação de cantas — exer-
cido de 1966.

Recife, 2 de março de 1987. —
Afervai de Almeida Jurema, Conse.

RESOLMAO 119 181, DE 3 DE
MARÇO DE 1967

O Conselho Diretor do Instituto
Joaquim Nabuco de Pesquisa§ Sociais,
no uso de suas atribuições, e

Considerando a exposição feita pelo
Diretor Executivo Substituto, através
do oficio n9 243-67, solicitanhdo auto-
rização para efetuar despesas desti-
nadas à execução de trabalhos de re-
forma do porão A do prédio princi-
pal, de acórdo com o item VI, artigo
69 do Regimento do LINPS, resolve:

Artigo Único. O Diretor Executivo
Substituto fica autorizado a mandar

etetuar trabalhos de reforma no po-
rão A do prédio principal desta.itisti-
tinção, orçados em Ner$ 1.167,47 —
(hum mil cento e sessenta e sete cru-
zeiros novos e quarenta e 'sete centa-
vos), correndo a respectiva despesa
pela Categoria Econômica 4.0.0.0. —
Despesas de Capital, 4.1.1.2 — lin-
do de Obras, do Orçamento Analítica
Ao exercício vigente, -- Gilberto Frey-
re„ Presidente. •

RZET0LUÇA0 N9 182, DE 3 DE
MARÇO DE 1967

O Conselho Diretor ' do Instituto
Joaquim Nabuco de. Pesoulsas Sociais,
no uso de suas atribuições, e,

Considerando a exposição de moti-
vos apresentada peio Diretor Ette-
cutivo, em Oficio n9 244, de 3' de soar-
0 de 1907; no (MO solicita autorização

cara venda de material usado perten-
cente a esta Autarquia, cumpridas as
determlnacões do Decreto-lei n9 21.063,
ie 19 de fevereiro de 1932, resolve:

Artigo único. Pica autorizado o
Diretor Executivo a alienar o material
abaixo re'acionado, mediante concor-
rência pública:

a) 29 (vinte e, nove) pneus:
b) 19 (dezenove) câmaras de ar;
c) 9 (nove) baterias;
• (onze) amortecedores:

litrelos;36 (vinte e- seis) tambores de 200

.11 3 (trés) iriáquinsis de escrever.
sendo 1 (uma) marca "Torpedo" e 2
(duas) "Smith Corona"; •
g) 1 (uma) máquina de calcular

"Monroé". — Gilberto Freyre.
RESOLIIÇA0 119 183. DE 3 DE

.	 MARÇO DE 1967
O Conselho Diretor do Instituto

Angulas Nabuco de Pesquisas Sociais,
no uso *de suas atribuições, e .

Considerando os termos do Oficio
ne 245-67, da Diretoria Executiva, soll-

•

citádo autorização a fim. de adquirir,
para' serviço dêste Instituto, Um gra-
vador de som, por se encontrar, o que
vinha sendo utilizado sem condições
técniCas posa uso, resolve:

Artigo ¡mico. Pica autorizado o
Diretor Eliecutivo, de acordo com o
Item VI cio art..69, do Regimento, a
adquirir, pela importância, de NCr$
3.000,00 (deis mil cruzeiros novos), um
gravador de som, correndo a Cariam
para tal, fim pela Categoria Eco-
nômica 4.0,0.0 — Despesas de Capi-
tal; — Máquinas, Motores a
Ap`ardllos, do Plano de Aplicação vi-
sente.	 Gilberto Preyre.

RWOLUCAO N? 184, DE 3 1)3
MiXRÇO DE 1961

O Censeilso Diretor do Instituto
/meei% Naleuco de Pesquisas Sociais,
no uso de suas atribuições, e

Considerando a exposição de moti-
vos feita pelo Diretor Executivo subs-
tituto, através do Ofício n9 263-67. df.s..
licitando autorização do Conseitur,
a fim de adquirir, para serviço do
lJNPS, um conjunto de abastecimento
de gasolina, tipo industrial, com ca-
toxidade' para .10 (dez) mil litros,
resolve:

Artigo fdaico. Autorizar, nos termos
do art. Ele, itêm VI, do Regimento
deste Instituto (Decreto n9 50.433. dá
10 de abril de ,1961), o Diretor Exe-1
nutivo substitut0 adquirir um conjun-'

cais acima referidas, até
to de abastecimento de gasolina, com
as caractei
O valor de Neli 3.000,00 (três n311
cruzeiros 120905), correndo a despesa
pela Categoria Econômica 4.0.0.0 —1
DeSpesas de Capital: 4.1.2.0—
tomentos e tristaiações, do Orçamento
Nn tico - do exercício vigente,
-7' lZberto Fre?7/re. n

• ••n••••n••n••••••

•
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INSTITUTO NACIONAL
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

'Aeoretarla de Serviços. Gerais
Relàção SSC n° 88, de 1967

;Agregação - Na forma das Leis
1.141-52 e 2.783-60, considerando-se
vagos os correeOcndentes cargos efe-
tivas: Armando Dias dos Santos ma-
tricula 203.843, Servente, nível 6; Au-
gusto Vinare& dos Santos, matricuIa
206.01, Contador, uivei 21-8; Carlos
Salomão 13,outala, matrícula 220.485;
Inspetor de Riscos, nivel 17-A; Date).
Valle Veiga Videira, matricula 203.21,
Oficial de Administração, niyel 14-13;
Emilla Nunes Leite, matricula 203 421,
Oficial de Administração, nivel 16-C.

Excneração, a pedido, de Marel Jaci
da Silva Santos, matrícula 214.32e, a
contar de 6-2-67, do cargo de Escritu-
rário, nivel 8-A, na Superintendenda
Regional lio Estade de Santa Cata-
rina.

Relação SSC 'ng 89, de 1967
- Concessão de Aposentadoria a;
Moyses Baptista, ne eme*, aige..
nheiro, nivel 22-B, no"Estado da Gua-
nabara, na forma do 1 lo do artigo
177, da Constituição do Brasil. corri-
binado com o art, 2 0 da Lei número
3.906, de 12-6-1961.

....•n••nn•nn

INSTITUTO DE PREVIDálCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SER-

. MORES DO ESTADO
Relação ng 177, de 1967

O Presidente do IPASE, usando da
atribuição que lhe confere o artigo
17, do : Dccreto-lei no 2.885-40, re-
eolveu baixar os seguintes atos:

PORTARIAS
N9 942, de 15 de junho de 1.987 -

Tendo em vista o constante nu aro-,
cesso número- 36.615-87, resignando
Arlindo de Souza, °ficai de Admi-
nistração uivei 12-A, matricula nú-
mero 1.056.011, para substituir Hei-
cio Moraes de Araujo da Cunha, no
cargo em comissão, símbolo 4-0, de
Chefe da PO, da p. em seus impe-
dimentos eventuais. 2. Revogando
a Portaria no 1.164-66.

No 945, de 15 de junho de 1967 -
Tendo em vista o constante no Pro-
cesso U9 27.906, de 1967, designando
Hélio de Carvalha Freitas, Escreven-
te-Datilógrafo uivei 7, matricula nú-
mero 1.045.176, para substituir Pau-
lo Herbster Rocca, aa FO, 54, de
Chefe da PB?, da PB, da P., do
Quadro da, AC, e OLs, em seus im-
pedimentos eventuais.

149 946, de 15 de junho de 1967 -
Tendo em vista o constante do Pro-
cesso no 27906, de 1967, designando
José Arnaldo Fernandes da Costa
Ballo, Escriturário nível 10-13, matri-
cula rio 1.911.344, para substituir
Hélio de Carvalho 'Freitas, na PG,
17-F, de Encarregado da PBD, da
PB?, da PB da p. do Quadro da
AC e OLs, em seus impedimentos
eventuais.

No 948, de 15 de junho de 1967 -
'rendo em vista o constante do Pro-

• cesso HSE-5.553-67, dispensando, a
pedido, Maria Enildes das °bagas
Menne.s, ponto no 8.355, matricule
n9 2.285.413; da atribuição de pessoal
de Copa e Cozinha, da rabeia de
Tf mporárins do li.S.E.

N9 840, de 15 de junho de 105'7 -
Tendo em vista o constante w Pro-
c.esso no 30.657-87, dispensando, a
pedido, Viniclus Cavalcanti Rinha
Escriturário nível 8-21, matricula nú-
mero 1.056.304, da FO, 17-F, de len.
carregado da AAZ da AIA, do ABI,

da DAII, do DA, do Quadro. da AC
e OLs.

N9 950, de 15 de junho de 1967 -
Tendo em vista o constante no pro-
cesso número 30.657-67, designando
Arilda de *Oliveira Casar de Vascon-
celos, Escriturário nível 8-A, moira
,cula n9 1..054.788, para exercer a FON
17-F, de Encarregado da AAZ, da
A/A, do AHL' da DAR, do DA, de
Quadro da AC e OLs.

N9 951, de 15 de junho de 1987 -
Tendo em vista o constante do Pro-
cesso HSE-5.498-67, designando Na•
biha Chaloub Barbieri, Escriturario
nivel lkit, do Quadro da AC, ponto
n9 6.927, matricula n9 1.911.731. Pa.
ra exercer a FO 16-P, de F.ncarre-
gado da OCA-R, do SQC, da HSO,
do IISE.

149 952, de .15- de junho de -1967 -
Tendo em vista o constante tio Pro-
cesso no 25.859-67, dispensando Jose
Lourenço Colares, Oficiei ale Admi-
nistração nível 12-A, matricula nú.
mero 1.275.999, da FG de 'substituto
eventual de Chefe da CEJ, da ACE,
do Quadro da AC e OLa.

No 953. de. 15 de junho .de 1987 -
Tendo em vista o constante no Pro-
cesso no 25.859-67, designando Ger.,
sila de Figueiredo Rego, l'screvente
Datilógrafo silvei 7,, matriqula núme-
ro 1.272.937, pare substituir 3oà4
Coelho Arruda. na Função Gradil-
cada, 7-P, de chefe da Cal, da AOS.
do Quadro da AC e OLs, em seus
Impedimentos eventuais,

N9 954, de 15 de junho de- 196'T -
Tendo em vista o constante no Pro-
cesso no 68.007-63, homologando a
R. /. AES-53-68, que designou Jai-
me das Neves, Escrevente-Datilógra-
fo silvei 7, matrícula 719 1.364.425.
para exercer a FG, 17-F, de Ewar-
regado da SEI, da ESC, da AES, do
Quadro da AC e OLs.

No 958. de 15 de junho de 1967 -
Tendo em vista o constante no Pro=
casso n9 33.157-87, homologando a
R.I. AMT-40-67, que designou te-
nira clara paul. Escriturário nível
8-A, matricula no 1.992.587, Para
substituir Elaine Benedita Gaerra,
na PG, 7-P, de Chefe da MTA, da
AMT, do Quadro da AC e OLe, em
sus impedimentos eventuais.
• No 957, de 15 de junho de 1367 -
Tendo em vista o constara te no pro-
cesso no 32.116-67, homologando a
R.T. ASE.44-87, que designou José

-de Sousa, Vasconcelos, Agregado 7-F.
matricula n9 1.282.779, para substi-
tuir Terezinha Pbotes Correia Vas-
conceloe, na PG, 7-1e, de Chefe da
SE?, da ASE, do Quadro da AC e
OU, em seus Impedimentos- even-
Wall.	 •

No 959, de 15 de junho de 1987 -
Tendo em vista o constante no Pro-
cesso no 81.208-61, ratificando os ter-
mos da Portaria no 2.442-61, que de-
mitiu Maria pelve Menezes, matei-
cuia 719 1.900.258, ponto 1.084, do
cargo de 'classe "J", da carreira de
Oficial de Administrativo, do Quadro
da AC e ora - 10 Seção do Orça-
mento --- Parte-Permanente, de acôr-
do com o artigo 207, item II, da .Lei
no 1.711-52, cuja vigência retroagiu
a 2-2-60.

149 981,. de 15,de -junho de .-.967 -
Considerando a" decisão do C.D. em
sessão . de 26-5-67 (1.153) e tendo
em vista o constante no processo
11SE-7.085-66, aposentando, nós tèr-
mos do artieo • 178, letra 'o", da
Constituição Fed2ral e com os va.n-
tae'ens previLtes no artigo da Lei
no 4.315-84, Eenrique liodrigues
Vieira, ponto no 018, matricula nu-
mero 1.190.958, ocupante do cargo
de Médico TC-801-22-B, da Parte
Permanente do Quadro do HSE.

Relação ng 180, de 1967

DEPARTAMENTO
DE PREVIDÊNCIA

O Diretor do DP, usando da atri-
buição que' lhe confere .o artigo 82,
do Decreto-Lei no L865-40, conside-
rando o disposto nas instruções nú-
mero 75-66, e tendo em vista o cons-
tante no Momo 33.5 no 39-67, resol-
veu' baixar o seguinte ato:

Resolução no 38, de 16-6-67 --- De-
signando Wilson de Oliveira, Escri-
turário nível 8-A, matrícula núme-
ro 2.124.061, ponto n9 15.326, para
substituir Selca Baraúna Lima Joa-
miro, na PO, 17-P, de Encarregada

ACORDA0 No 9.829
Reclamante: Francisco Maciel. de

Castro.
Raclarnada: Usina Silo João teia

Usina de Açúcar S.- João (B. Lisera
aro) Fa.A.	 .	 •	 .
- Processo; PC n9 219-66 - Estado
ao Rio de Janeiro.

Arquiva-se processo cuja reco-
triaçaro- perdeu seu objetivo.

Vistos, relatados e discutidas esta,
autos em que e Reclamante Frendem,
aladel de Castro, fornecedor de ce
aes xinto à Usina São João, de pe.-
arteciacie da, Reclamada Cia. Usina
• Açúcar São joão B. Lisantirro
acelulado Anônima, ambos do mune
&pio de Campas, Estado do Rio ue
Janeiro, a Primeira Turma de Jul-
eamexito da Comissão Executiva
instituto do Açúcar .e do Alcool,

Considerando que Francisco Macio)
le Castro, através a Associação Plu-
minense dos Plantadores de Cana, ie-
clamou contra a Usina São João, tara
un campos, Estado do Rao de Ja-
ueiro, em virtude de haver aquela uin-
aa suspendido o recebimento de suma
canas ao atingir a enerega o volume
áe 320 toneladas, enquanto a 'sua eout
é de 771;

Considerando a manifestação da tal-
oa em. atendimento it.notificação que
lhe • foi feita pela Procuradoria R6
atonal de Campos para dizer da te.'
damaçaa infetai - fla. 6-1;

considerando que o keciamante nu-
lificado a dizer Sabre a coritedtaçat

usina, mesmo depois de ter o preito
para essa finalidade lutver sido pror-
rogado, deixoq de fazê-lo, abandonai:
ao, assim, o pleito, por mais de 30 dias,

considerando Os pareceres da . Pra-
. :uradoria Regional de 'Campos a to,
inas 13, da Divisa° Juridica a flano
14 e da le Subprocuradoria-Geral a
ns.	 - -

Acorae.- por unanimidade, em se/a-
sa* realizada ao primeiro dia ao mas
de março 'do ano de mil novenentas
e sessenta e sete, presentes Os Be/mo-
res Juarez Marques Pimentel, Prest-
conte substituto, Amigo Feloone e J
e. :de Lima Teixeira, relator, em jul.,
-',ar no sentido de ser arquivada a re
Jamaeão, por abandono do feito pele
1 :ecmmante, feitas as anotações e CO'
ielmientles de praxe,

Sala das Sessões das Turma:.; de Jul.-
• tamento da Comissão Executiva aci
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
oito dias do mas de Junho do ano de

da PCV, da PSC, da . DPS, em seus
impedimentos eventuais.
DEPARTAMENTO DE APLICAÇA0

. DE CAPITAL	 •
O Diretor do DC, usando das atra-,

buições que ihe conferem o arti go 82,
do Decreto-Lei n9 2.885?40, tendo em
vista o constante das instruções ad-
mero 75-68, e para efeito de publi-
cação no Dietrio Oficial, resolveu bai-
xar o seguinte ato:

Resolução no 61, de 19-8-67 - Ra-
tificando os termos da Resolução DC
- 24-66, que designou Mercedes da
Costa Siqueira, Escrevente Datfió-
grafo'nivel 7, matricula n9 1.079.336,
ponto no 15.152, substituto de Mario
Soares Pinto Junior, Oficial de Ad-
ministração nivel 12-A, matricida.
no 1.911.358, ponto no 5.147, na FO,
17-P, de Encarregado da CID, da
DCI, do DC, nos seus impedimentos
eventuais.

terancisco Ribeiro da Silva, Presidente
- Arrigo Domingos Falcone, Relator.

J. A. de Lima Teixeira.
Viu presente: Rodrigo de Quarta

LiMa, Procurador.
AgORDA0 149 9.830

Reciamanteti; Manoel Alves -Dias
autrue. ,-

steciamada: Societé de.' Sucuri%
ísresiliennes (usina Cupim). •

erocesso: PC no 177-66 - ESUmao
RIO de Janeiro.

Arquiva-se processo, $2 is a ir 40
comprovado ter a reclainageto peia
&do seu objetivo.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que sare Reclamantes, Ma-
aoel Alves Dias e outros fornecedores
Je cana junto à Usina Cupim, de pro-
priedade da Reclamada Bode* de Su-
ereries Brésiliennes, do municipio de
campos, Estado do Rio de Janeiro, a
erimeira Mirma de Jiliganáento da 00*
missão mixecutiva do Institut(' 40 Aol-
ear e do AlcooL

Considerando que Manoel Aires Dias
e outros, através da Associação FM-
mu:ienes doe Plantadores de Cana rei.
Jlamaram ter a Usina Cupim, na ame
ira 85-88, retirado a linha férrea que
cava acesso à balança onde entrega"
rant suas canas;

Considerando que a Una foi no.
sulcada pela Procuradoria Regional de
Campos a dizer zebre o ~unto, e que
a fia.- 7-8 apresentou sua eonteetaeae;

-Considerando -que • os &elementos
deixaram correr o feito à. revelia por
mais de 30 dias, depois de nota:cite
doa para dizerem dere a conteetnito
tia Reclamada;

Consederando o parecer da Procura.
e.oria Regional de Campos a fls. 12,
da Divisão Jurídica e do 19 Subpro-
curador-Geral a-fia .13;

Considerando tudo mala que consta
doa autos,

Acorda, por unanimidade em soa-
ao realizada aos dezenove dias da

nal de janeiro tio ano de mil- nove-
;lentos e sessenta e sete, presentes os
Sm. Juarez Marques Phnentel, Pre-
lidente Substituto, Artigo Falece" e
-,osé Augusto de Lima Teixeira, rala-
Anr, em julgar prejudicada a reclama-

arquivando-se. em conseqüencie,,
e processo. feitas .ts anotacões e no-
raunIcachre de Praxe.

Sala dae Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Acticar e do Álcool, aos
oito dias do mês de junho do ano de

•

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

MINISTÉRIO 'DA. INDUSTRIA
E DO - COMÉRCIO•
INSTITUTO . D0 AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

- Primeira Turma de Julgamento

mil novecentos e sessenta e SCM. • 1 mll noveeentos e sessenta e sete..



/apeiro dm Silva, Presidenasi
eric:17. 

/a
 de Lima Teixeira, Reinem

irrigo Domingos Falecem.
Pad presente: Rodrigo de .Quetros

atm" Procurador.
.	 .110ÓRDAG 249 9.011

Reclamante: Associação dos Peter-
Sedares de Cana de, Piracicaba.

Reclamada: Usina Costa Pinto So-
!piedade Andedraa - Açíicar e Alcow
Plaina Casta Pinto).

Processo: PC nx" 1.73a63' -a- Estado
Os Seio Paulo. .

Jutga-se procedente a reanima
ço, quando comprovado que a Re-
clamante eido pagou d Reclamada

. es.quaaties correspondeis/as a 54.
fpge cobrou em excesso. •

%%toa relatados e discutidos toes
autos em que 4 Reclamante a . Amo-
alagara doe Fornecedores de Cana de
Piracicaba, e Rectas:cada a, Ilstzus
Costa Pinto S. A. - Açúcar e Alaste,
proprietaria da Usina Costa Pinto,
alta no zasuilciplo de Piracicaba,' ge-
lado 'de Se.o Paulo, a Primeira Turma
de Julgamento da COIIII.SaãO Executiva
do Instituto do Açúcar e do Mana
. Considerando que a Associação dos
Fornecedores de •Cana de Piracicaba,
apresentou reclamação contra o des-
conto de 10% que a Usines Costa Pin-
to; daquele inuniciplo. efetuem nas
tragas dasdas canas que realizaram Selha
torzuscadores. sob o Mede:isento de ex-
cesso de palmito, quando a Réanlutilu

10)43, em seu atra 43 stanents
permitia que esse descanto lesse de

.
Considerando que** -lauscaTização da

IAA, etentotane teimo int/usem a fla
Lhas ,3-4, constatou que a Usina I*-
clamada, além .do desconto usual de
I% descontou mais 1D%, a trago da
excesso de . lielmito nos toraedmeax,ca
de canas que lhe foram :feitos;

Considerando ainda, que a usina re-
clamada, a fls. /À, copiar:ma lavar pro-

cedido os descorrioaaja referidos;
Candderando que à audiência as

instrnçaa as partes deixarem de com-
parecer, tendo, perdia. a Jassedaeaa
reclamante,- reafirmado em decumenta
tnehuie e fls. 14, os taramos  da inicial;

Censiderando o parecer da Proa
caradcria Regic,nal de são pauis, c
da Divtaaa Jurídica.

&coreia, por ananteeldade, em Sei-

Orto realizaaa ao primeiro dia do mas
de snerço doa ane de mil novecentos
C sei:sentei e sete, presente os Senhos
rei Juarez Marques Pimentel„ Presa
date Substituto, Artigo psicose at 'Mut
Agraamo Masa Sobrinho, relator, arn
julgar pela procedência da taram/safo •
derenda a rama custa Pinto devei-
ver à reclamante as qaanties corres-
pondentes a 5% que cobram em ex-
celso, quantia essa que deverá sei
ariurada quando da execução do Arfa-
dão presente. Feitas as ateotaçeara e
ctenurriaareas de praxe.

Sala des sessões das Turmas de.
Julgramento da Comissão Executiva do
nua:auto do Açamar e do Álcool, aos
oito dias do mês de junho do eno de
mil novecentos e sessenta e sete. -
Frendem Ribeiro da Dilva, Presidente
- João Agripino Metia sobrinho, Re-
lator. - Artigo 7:10min5os Palmes.

' POI presente: Rodrigo de Queuve
Lima, Procuredor.

ACesR,DÃO N9 9.332
. 1:teclar:ante' Badebrando Ousenee

Cerritete.
Reclamada: Usina Poço Gordo -

B. Laandro S. A.
Procmsot. P.C. zio 229-66 - Estado

do Rio de 'Janeiro. •
de se arquivar processo que

perdeu o seu objetivo.'
Vielas, relatadas e discutidos éstea

auto: em que. é Reclamante, iode-
branda Gusaiao ~tete, fornecedor
de canas :unto à Usina Pago Gordo,
de 'propriedade da Reclamaria, Usina

Poço Gordo - B. Lisandro 8. A,.
ambos do município de Campos, Es-
tado do: Rio de Janeiro, a Primeira
Turma de Julgamento ,da Coai-lesão
Executiva do /matuto do Açúcar e
do Álcool,	 ,

Considerando que pelo seu éneo
de classe, a Associação. Fluminense
dos Plantadora: de Cana, Ilildebran-
do Gamas Quitete reclamou con-
tra a Usina Poço Gorde, pela entra-
da irregular nas suas canas, na sa-
fra 65-68; •

Considerando que a Reabilitada
notificada a fls. 5, manifestou-se s5-
bre a matéria;

Considerando que o Reclamante
não atendeu a notificara/1,o da Pro-
curadoria Regional de Campos, bem
assim a prorrogação, pára dizer da
contestação da Reclamada, abando-
nando .0 feno, por mala de trinta
dias, como se vê da Informação.' da-
quele órgão do IAA a fls. 12, 	 -

Acanha por unanimidade, em ses-
são realizada aos vinte e três dias
do mês de fevereiro do ano de mil
novecentas e sessenta e sete, P re

-sentes os Srs. José Waraberto, Pre-
adepta Mário Pinto Campos e J. A.
Ge Lima Teixeira, relator, em julgar
pelo e,rquivamento do processo, teú-
do em vista o deslat~e do 'recla-
mante, feitas as anotações e comu-
nicações de praxe.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instalado do Açúcar e do Álcool
aos oito dias o mês de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e sete.
- Francisco Ribeiro da Sapa, Presi-
dente. J. L de Lima Teixeira, Re-
:ator,	 Mdrio Pinto Campos.

Piai presente: Rodrigo de Queitaz
lama, Procurador,

ACÓRDA0 W9 5.51m .
Reclamante: Amaro Rodrigues daSilva.
Reclamada: Société 'de Bucriteles

artaillennes (UB. Cupim).

Processo: P.C. n9 '155-66 - Estado
do Rio de Jane4ro.

É de se arquivai processo
'perdeu p seu objetivo..

Vistos, relatados e discutidos asás
aulas em que é Reclamante Amerb
notirigues da Silva, forneceder de ca-
cas junto à Usina Cupim, de pro.
eriedede da Reclamada, -apatete de
aucsaries Baésiliennw, ambos do =u-
rna:pio de Cuspes. Estado do Rio
de Janeiro. a Primeira Turma de jul-
aantanto da Comtv...' ao Executiva do
:maldito' do Açúcar e do Álcool,

considerando que, através do seu
argeo de classe, a Associação Piu-
m-men:a 'dos plantadores de Cena e
pelo seis advogado representado à fia.
3

'
 Amaro • da Silva recta-

meu contra a falta de recebimento
de canas de .sua quota noVa pela
Usina Cupim;

Considerando as manifestai:Me da
usina - 8 - do- Reclamante -
fls. 18 - esta última declarando de-
sistir do feito, ent virtude de ter
atingido o seu objetivo. coai o torne-
amento além aa quota.

Censiderando o silêncio da usina
que importaria na .00ncordancia com
o pedido de desistência, como assim
pós a Procuradoria Regional de Cam-
pos cm sua notificação a, Reclama-
da, a lu. 20;

Acorda, por unanimidade, ma me-
dia ',cansada aos quinze dias do mas
de fevereiro do ano de- mil nanam-
taa e sessenta e sete, presentes os
Srs. Juarez Marquee Pimentel, Presi-
dente Substauto, Arrigo Paloma e J.
A. de Lima Teixeira., relator, em aal

-gar pelo arquivamento da reclama-
ção, por ter a mesraa perdido o aeu
objetivo. Peitas as anotações e ao-
caunisações, de paute. —

Sala -das' sessões das 'Turmas de
Julgamento da Conlissão Executiva
do Institato do Açúcar e do Álcool,
aos- oito dias do mês de junho do,
ano de mil novecentos e sessenta e

Junho de967

ste. -- Francisco di. Silva,
P/esidente - 1: A. de Lima Teixeira,

Lima, Procurador.

/ator - Artigo Domingos Faleone.
ii presente: Rodrigp. de Queik'oa

1'

e 
.	 ,
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COOPERATIVISMO
itIS E REGULAMENTOS

DIVULGAÇA0 N° 1018
s

Preços . Ner$ 0,50

A VENDA
Na Guanabara

Seção de Vendas: Av.. Rodrigues Aives,41

. Agência Ii Minissério da Fazenda

Átende-se a pedidos pelo Serviço de Reembelso Postal -

Em Brasília
Na sede do DIN

, ACÓRDÃO ala 9.834
• 10d/emanta: ~que' Pinto .Rans
gel

Reclamada,: Usina Sã°, José -S. A. 1
Peoesseost P. C. n9 '297-64 - as-

lado do Rio de Janeiro.	 , 1
•

lannolograse desistência gula se
expressa em documenta

Vareta relatados edatutiraeal, es-
ees autos em que é Reclamante Ren-
fique Pinto Rangel, fornecídor de
cana* Junto à Usina São Jose, de •
promeedade da' autuada, Usina São
Jose .S. A. de, Campos,- Estado 'do
Rui de Janeiro, a Primeira insana de

aasento da Comissão Executara
do Inatituto do Açamar e do Alceai,

Coratidesando que, através . da Aia
sociaçao 'das Plantadores de Cana,
genriquaPinto Range/ reclamou em-
bai a Usina São José, sob aa alegike
iéb deeta não haver recebida a to-
ta/idade das canas coreespolislente 4
sue cote de fornecimento;
sectinans4etrea4e4recluenneastlea.Prt-Varlixao o Pal"•1"';melro 'requerida a desistência do

eito, com o que o animo 'Ninou-.

"Altorda, por unanimidade, em ses-
são Irealigada aos vinte e seee dias
do Mês de abril do ano de md no-'
veceptor sa. sessenta e sete, presentes
os- Srs. Francisco Ribeira da Silva,
Presi• entd, Arrigo Faloone .e João

44 o Mala Sobrinho, relaana em
liam-ao:az; o pedido de desatascas,
procedidas : as anotações e conninica-
ções de praxe.

Sala daa sessões das Turmas as
:alga-mento da Comissão Excel:neva
do Inatituto do Açúcar e do Alem
aos oito dias do mis de junho do ano
de ma novecentos e sessenta e sete
- Francisee Ribeiro da Sana. Pres
*alente - Iodo Agripino Moia Sobri-
nha. Rdiatori - Artigo Domingos paz,

c"Peio Presente: Rodrigo de Querns
Lima, Prieurador.

ACÓRDÃO Ni 9.83e
Reclamante: Assoaratio dos Pieis

sedares de Cana do Oeste do Estado
rire São Paulo.

Reclamada: usina Santa Elisa ta&
Processos P., C. nv 169-65 -' assis-

e° de afia Pealo.
Provado gise á 'Reclamada nao

efetuou o mamaria das castas
que fanem fornecidas pelos
seus aoolaclos, aos preces fixa-
dos p4o I4A, é de ser julgada
procedente e reflarindo.

-Vistos. ratados e discutidos éstee
mitos em que él Reclamante a Asse-,
ciaalo dos 'Plantadores de Cana CO
Oeste do Estado 'de aão Paulo. e Re- • ,4
clamada a XJdnia Senta_Ellsa S. A. r:
proprietária 'da Usina santa is-Lisa,
sita suo moilie4Phio de Sertaaanno,
estado de artO Paulo, a Primeira
Turma. de Julgamento da ComiseaV,
Executiva da Instituto do mascar e,
do Al000l;

Considerando que a Associação doe
,

Plantadores. de Cata do Oeste do Es-•
tadttiozolisheoSI°. \'erradl3ae,deidraltileill Secit;"2reciameçãe centra l a Usina Santa
Elisa S. A., em eirtude acata neo
ter etetuadae.	 te das cansa 5
que lhe foram' 1OPXCO1sIus Pelos sous
associados, nas iterais 1051-52 a 1.959-
011, arai preços abeados , peio Istea

Ccessiderando' quaa de actirdo case
o • levaniamentd coettabil protedido
pelo Laia essa .clifeeença eleva-se a
NCr3 8.403,114;

Cou.siddraado 'que ,a tansa recai-
meda tornou-se ',cevei em virtude de
aio ter nteaseide audilleacão QUI
Lhe foi feita para apiaaentar , datena
beta como não anmpareceu. audlers-
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cia de Instrução e Conciliação pro-
movida pela Procuradoria Regional
do IAA de São Paulo,

Considerando tudo mais que C0113
ta do processo,

Acorda, por Unanimidade, em ses-
-a10 realizada ao$ Cell tilas do MU de
Maio do ano de mil novecentos e
sessenta e sete, presentes os Senho;
reis Francisco Ribeiro da Silva,' Pre-
sidente, Arreto Faicone e J. A. de
Lima Teixeira, relator, etri Jul gar no
sentido de ser a Usina Santa Elisa
S. A., condenada ao pagantento da
linportãnela de Neli 6.468,84 (seis
mil, quatrocentos e sessenta e otto
cruzeiros novos e oitenta e quatro
centavos), acrescida, dos respectivos
juros de mora, cabendo aos fornece-
dores as quantias indicadas no mapa
de fls. 36-38. Feitio as anotações e
comunicações de praxe.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
'do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos oito dias do mis de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e sete,

Francisco Ribeiro da Silva, Pre-
sidente - J. 4. de Lima TaiXeira,

itelat,Or — drrigo Domingos Falcone.
FUI presente: Rodrigo da Queirog

Lima, Procurador.
ACÓRDÃO N9 9.830

Rectamente: lierrnínio'. Pereira. de
Barros.

• Reclamada: Cia. Usina de Açúcar
São João (B. Lizandro) S.A. (Us.
S. João).

Processo: P.C. n9 73-68 - Estado
do Rio do Janeiro.

Arquiva-se o jeneesso - cuja re-
clamação perdeu seu objetivo.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é Reclamante, elerrni-
nio Pereira de Barros,,, fornecedor de
canas junto à Usina São João de pro-
priedade da Reclamada, Cia. Usina
de Açúcar São João (B. Llsandro)
S.A. , de Campos,, Estado do Riu de
Janeiro, a Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que, não obstante as
notificações de fie., o reclamante
abandonou o feito por mais de 30
dias;

considerando o mata que dos autos
consta, •

Acorda, por unanimidade, em sesta°
realizada aos dezoito dias do =te chi
janeiro do ano de mil novecentos e
aessenta e sete, presentes os Sra. Jua-
rez Marques Pimentel, Presidente
Substituto, Amigo Faloone e João
Agripino Mala sobrinho, relator, em
considerar prejudicada a reclamação,
arquivando-st em conseqüência.
processo, feita* as eanotações e comu-
nicações de praxe.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Acenar e do Álcool, aos
oito dias do mia de ittah0 de ano de
mil novecentos e semente e sete, -
Francisào Ribeiro da Silva, Presidente.

Jodo Agripino Mata SObrinho, Re-
latar. - Arrio Dotningol Fakone,

Fui Presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

ACÓRDÃO N9 9.837
Reelemante: Associação dos Proa,-

cedores de Cana de Guariba.
Reclamada: Usina Santa AMUA

S.A.
Processo: P.C. n9 233-06 - Estaco

de São Paulo.
Hoe&ologa-se desistência /troto.

da conforme a legislação em
DO?

Vistos, relatada: e discutidas estes
entoa em que é Reclamante a, Asso-
ciação dos Fornecedores de Cana ao
Guariba e Reclamada, Usina • Santa
Amélia. S.A., proprietária da Usina
Santa Amélia, sita no município cie
Jabotteabal, ambas do Estado de Cão
Paulo, a Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ine.

-Muni do Açúcar e do Álcool,

considerando que a Associação doa
Fornecedores de Cana de Guariba re-
çiamou a falta de recebimento de ca-
nas de seus associados, na Safra 65-00,
pela Usina Santa Atleta, de Jabotee
cabal. MI São Paulo:

considerando ainda, que a recla-
mante pede providências para os des-
contos que considera abastece, feitos
pela Usina, além da falta de recebi-
manto da totalidade de sua quota, re-
clamando, outrossim, o pagamento dae
canas que, sem qualquer motivo justo.
deixou de receber;

considerando que a reclernada, inti-
mada aapresentar suas razões dere
o fei to, O fãe à fiz. 9, verto e anverso,,

eonsiderando que a reclamante -
Amolação dos Fornecedores de Caem
de Guariba - a fie. 14, alegando a
composição amigável, requereu o ars
quisrainento dó processo, •

considerando o parecer n9 66-66, de
26.7.86, da Procuradoria Regional de
Ribeirão Preto, em São• Paulo, a fo-
lha 18, bem assim ILS manifestações
da Divisão Jurídica do IAA da, fls. 11
e da' Subproeuradoria Geral a lis, 18,

Acordaepor unanimidade, em sessão
realizada aos dois dias do mee de
marco do ano, de mil novecentos e
sessenta e sete, presentes os Srsedua-
res Marques Pinsentel, Presidente
Substituto, Artigo Falcone e J. A. de
Lima Teixeira, relatei', em julgar no
sentido de ar homologada a desisten-
eia da role-mação e conseqüente ar-
milvamento co prccesso, feitas as ano-
-tações e comunicações de praxe.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva O
Instituto -do Açúcar e do Álcool, aos
oito dias do mês de junho do ano de
mil novecentbs e sessenta e 'sete. -
Francisco Ribeiro da Silva-Presiden-
te: - J. 4; de Lima Teixeira, Re-
lator. - Arrio Domingos • Falcone

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador,	 •

ACORDA() N9 9.838
Reclamante: Clarineta Maria da

Conceição.
Reclamada: Cia. Agriçoia Baixa

Grande (Usina Santo Amara).
Proceeo: P.C. n9 213-66 - lesieao

do Rio de Janeirô.
Arquiva-se. o processo, deanito

comprovado ter perdido a PeCia-
maçao, seu objetivo..

Vistos, relatados e discutidos estai
autos em que é Reclamante, Clarim.
da Maria da Conceição, fornecedora
de canas junto à resine Santo Ama-
ro, de propriedade da Reclamada, Cia,
Agrícola 'Baixa Grande, ambos do mu-
nicípio de Campos, Estado de Rio de
Janeiro, a Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do ~Dl, • •
• considerando que Clarinda Maria
da Conceição, pela Associação inumi-
nenee dos Plantadores de Cana, re-
clamou da' Usina Santo Amaro por
ter deixado de receber CUM canas, mie
era 57-58; • •

considerando as informações da Proe
cirrad.oria Regional de que a Recla-
mante teve sua cota cancelada por
ocasião da execução da- Red. 1.234-57
e que seu último fornecimento re-
monta ã, safra 54-55,

Acorda, Por unanimidade, de acor-
do cord o voto do Sr. Bebam, -em
sessão realizada aos doze dias, de abril
do alui de mil novecentas e sessenta
e sete, presentes os Srs. Juarez Mar-
ques Pisnentel, Presidente Substituto,
Arrigo Isalcone e João AeriPino Mala
Sobrinho relator, em decidir- pelo ar-
quivamento do processo, feitas as ano-
tações e comunicações de praxe.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcoois aos
oito dias do mês de junho do ano de
mli novecentos e sessenta e sete. :-
Francisco .Ribeiro da ativa, Presiden-
te. --João Agripino Mala Sobrinjue,
Relator,	 Arrigo Domingos Faleces
. Fui preaente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.	 -	 '

ACÓRDÃO No 9.839
Reclamantes: Corinto Cordeiro e

José da Silva Nogueira.
Reclamada: Usina Santo Amam

(Cia, Agrícola Baixa Grande).
Processo: P.C. ne 9-66 - Estado

do Rio de Janeiro.
Quando o reclamante se desin-

teressa pela instruçdo do processo
• original de sua reettimaçdo, é de

se arquivar o processo. 	 •
Vistos, relatados e discutidos estn

autos em que são reclamantes, Co-
rinto Cordeiro é José da Silva No-
gueira, e Reclamada a Usina Santo
'MORTO, de propriedade da- Cia. Agri-
cola Baixa Grande, ambas de CattirOS,
Betado do Rio • de Janeiro, a Primeira
Turma de Julgamento da CCI11--.4Silb
Eiteeutiva do Instituto de Açúcar e -do

ftleco°n°sii' derendo que, pelo seu Orgao ae
classe, a Associação Fluminense dos
Plantadoras de Cana, Corinto Cor-
doiro e José da Silva Nogueira, este
também como representante do -es-
pólio de José Francisco-Nogueira, re-
clamam no sentido de que a Usina
Santo Amaro tese° cempelida a fa-
zer o recolhimento de amas canas, na
safra 64-65:	 .

considerando que a Procuradoria
Regional de Campos, a fie. 8, 'inci-
tou à Sub-Inspetoria Técnica do IAA
que designasse um agrônomo para
proceder à vistoria nas canaviais doe
reclamantes. o que foi feito, conter-
me diz o funcionário a fls. 8 verso.
esclarecendo que ficaram no cainpo,
cérea de 60 toneladas de canas, de
Corinto Cordeiro;

considerando que o agrônomo nu
rAA, a fls. 8, informou que es regue.
rentes desistiram da reclamação que
tinham formulado;

considerande que, pela Precerado.
ria Regional 'do Instituto, em Cem-
pois, notifica a dizer sebre assa infor.
inação do agrônomo do IAA, deixou
de atendê-la, mesmo depois de pron.
'segado o prazo pare.. este fim;

considerando os pareceres da Pru-
vivedora Regional a tls. 15, da Di-
visão Jurldie,a, a as, 15 verso e do
Primeiro Sub-procurador Geral a to.
lisa 10 IterS0,,	 ,

Acorda, por unanimidade, em sei,.
são realizada aos vinte e deve diga
do mês de março do ano de mil nu.
vecentos .e sessenta e sete, preseraes
os Srs. Juarez Marques Pimenta
Presidente Substituto, Amigo Falcone
e J.A. de Lima Teixeira, relator,
julgar no sentido de ser arguindo o
procezeo, Unas as anotações e Comu-
nicações de praxe.

Sala das Sessões das Turmas de
gement° da Comissão Executiva au
Instituto do Açúcar e do Álcool, ata
Oito- dias do mês de junho do ano de
mil novecentos e sessenta e sete. -
Francisco Ribeiro da Silva, Presiden.
te. - J. 4. de Lima Teixeira, N-
ieto?. - Arriem Domingos Falcoile.

Fui presente: ,Rodrigo de Queiras
Lima, Procurador, .

ACÓRDÃO Na 9.840
Reclamante: Associação doa Planta-

dores de Canas-do Oeste do Estado de
São Paulo

Reclamada: Usina São Martinho
(eia Agrícola Fazenda São Martinho)

Processo: P.a. n9 231-59 e /mero -
Enodo de São Paulo

• Tendo desaparecido o objetivo
da reclamação, é de se arquivar o
processo.

Vistos, relatados e discutidos &sten
autos em- que é Reelamente a Asso-
ciação dos Plantadores de Cana de
Oeste do Ratado de São Paulo e Re-
clamante a Usina São eiartinhe, de
propriedade da Cia. Agricola Fazenda
São maninho, slia no rourticiplo de
Pradópolls, Estado de São eaulo, a
Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto dr,
Açúcar e do Álcool,

Considerando que a Associação dai
Plantadores de Cana do Oeste de São

Paulo reclamou contra a. Usina São
Martirth0, de Pradópolls, naquele mu-
ne° Estado, alegando atraso no Paga

-mento das canas de seus fornecedo-
res;

Considerando -Que, de tufado com o
levantamento pude:nela pela IAA e a
Informação do SAP, da Delegacia Re-
gional -de São Paulo, a reclamada além
de ter procedido 'aos pagamentos em
.bases inferiores aos da tabela oficie!,
ainda era devedora doa seus fornece-
dores de cana da Import.-Incha de eoe
63.731.7/2,50, corremondente as entre-
gas que foram efetuadas na safra
1959-80;

Considerando, entretanto, que, poe-
terionnente, a reclamada disse ter li-
quidado aquêlea debites e a reclaman-
te, em virtude disso, a fis. 19, pedia o
a/guisem:entre da proceeso,

Acorda, por unanimidade,' em mieis
realizada aos dez dias do mês de inalo
da ene de ine novecentos e sessenta
• sete, presentes at Srs. Francisco (li-
bara da Silva, Presidente, Arrigo, M-
ame e João AftriPino Mala Sobrinno,
relator, em julgar pela hanclogaçeo
do pedido cie arquivamento do pra-
'cesso, feitas as anotações e comuni-
cações de praxe,

Saia das anseies daa Turmas de Jni-
garnento da Cernissem) Executiva do
enstituto do -Açúcar e do Álcool, aos
oito dias de mós de junho da ano de
mil novecentos e seseenta e sete. -
Francisco Ribeiro da Silva, Presidente
- Jcdo dgrepino Mala Sobrinho, lee-
'ator - /Irrigo Dominpos Faiem:e.

Fui presente: Rodrigo de Qusiter
Lima, Procurador.

ACÓRDÃO No 9,841
.Reclamante: Alexandre Pereira Ma-

n/lhes
Reclamada: Usina Cante. Cruz 3, A.
Processo: P.C. n 171-63 - Estado

do Rio de Janeiro
-	 Quando as medes do 'fitai° :..ao
• superadas com um entendinsearo,

_ é de se homologar o addrdo rezli-
zado.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é Reclamante. Alexan-
dre Pereira Alan/eles, fornecedor ae
canas junto à .Usina Santa Cruze as
propriedade da Usina Santa Cruz S.
A., Reclamada, ambos do Muniteuo
de Campos, Faiado do -Rio de Janeiro,
a Primeira Turma de Julgamento da
Comiseão Executiva do eristitoto do
Açacar e do Álcool,

Considerando que Alexandre Pereira
Manhães, pelo seu procurador, con-
forme instrumeneo a ds 5, apreeen-
tou reclamação contra a Usina santa
Cruz Et. A.. localizada tm muniriele

aldtegeananidopoZintsetastad°
 
fábrica seseda rjeancuse airtoi

a mandar apanhar mas canas no des-
vio da linha térrea existente em aia
se recusado a recebe-lass

Considerando o termo cie audiencia,
a fls. 18, ievrado na Procuradoria
Regional déste Instituto, em COMA"
em fatie de Mal e por proposta do ti-.
ttiler daquele órgão-, surgiu um areado
entre as partes;

Considerando o Parecer da Procura
-doria Rniónal de Campos,. -na 373-68,

de 17-0-03, fls 45, e a rnanifeetação
da Divisile, Jurídica - fia. 49, verso,

Acorda, por unanimidade, em Usai°
realizada aos dois dias do mês de e e-
vereis° do ano de mil novecen tas e
semente e sete, presentes os Sra. Jua-
rez Marques ~ente!. Presidente
Substituto, Arreto Fulcone e J. A, de
Lima Teixeira, relato'', ene julgar hiee
homologação do acareie,. arquivando
-se, em conseqüência, o processo,
tas as anotaçõesse comunicaeões d
praxe.

Sala das seseees das Tunrias de Sul
gement° de, ()emissão Executiva d*
enstituto do Açúcar e do Álcool, ae
oito dias do mes- de junho do ano d
mil novecentos e sessenta e sete_
Francisco Ribeiro do Silva, Preedeni
-e João Agriplito Mata Sobrinho, Re
latior - Arreio Domingos Falcone•
Lima, Procurador.



dias, de acôrdo com informação da
Precuradmia, Regional de Catnpes,
a fls. 16;

Considerando a manifestação es
Divisão Jurídica a fls. 18, em cen-
cordância com a procuradoria Ree10-
nal a fls. 16.

Accrda, por unan:midade, em sea-
são realizada aos dezenove dias cio
mês de janeiro do ano de mil nove-
centos e sessenta e sete, presentes
os Senhores Juarez Marques Pimen-
tel, Presidente . Substituto, Al rig 3
Falcone e J. A. de Lima Teixeira,
relator, em julgar pelo arquivamento
do processo, face ao desinterêsse do
Reclamante pelo pleito, feitas as
anotações e comunicações de praxe.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos oito dias do mês de junho do
ano de mil novecentos e sessenta e
sete. — Francisco Ribeiro da Silva,
Presidente. — J. A. de Lima Teixei-
ra, Relator. — Arrigo Domingos
Faicone.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, procurador.

ACÓRDÃO N O 9.844
I Autuados: João Esteves e A. Men-
) des Camargo (Usina Santa Adelaide).

Au:a:ante: Colineedes Racha.
Processo: A.I. n9 661-56 — Eetade

de eeão Pavio.
Ccorrendo o falecimento do .aC-

tuldo, julga-se extinta "a"as,Ido

Visics, rela:ados e discutidos astes
autos eio qu esão autuados, João Es-
teves, comerciante em Bauru, Esado
de São Paula, e A. Mendes Cameago
proprietário da Usina Santa Adelai-
de, sita em Dois Córregos, do mesmo
Estada, por infração, o primeiro, ac
art. 4-9, e/c o art. 63, do Decreto-iei
1.831, de 4.12.39; e o segundo, ao
art. 36 e seus §S, c/c os arts. 64 e 65
cio citado diploma legal, sendo au-
tuante., o 'fiscal Colimedes Rocha, a
Primeira Turma de Julgamento do
Comissão Executiva do Instituto de
Açúcar e do Álcool,

Considerando que, mediante o Acór-
dão n9 3.819, de 31.10.57, esta Turma
de Juleranento julgou procedente o
auto e impôs aos infratores as comi-

EÇÃO 1)AS LEIS
965

Atos do Poder Legislativo
Leis de janeiro a raarçO

DIGULGAÇÃO. N9 961
PREÇO: NCr$ 1,60

Atos do Poder Executivo
Decretos de janeiro a março

DIVULGAÇÃO N9 960
PREÇ: NCr$ 7,60

Atos do Poder Legislativo
Leis de abril a junho

DIVULGAÇÃO N9 967
PREÇO: NCr$ 3,10

Atos do Poder Executivo
Decretos de abril a junho

DIVULGAÇÃO N9 968
PREÇO: NCr$ 8,00

V — Atos do Poder Legislativo
Leis de julho a setembro

DIVULGAÇÃO N9 973
PREÇO: NCr$ 3,00

Vá — Atos do Poder Executivo
ecretos de julho a setembro
DIVULGAÇÃO N9 974
PREÇO: NCr$ 7,00

ãtos do Poder Legislativo
Leis de outubro a dezembro

DIVULGAÇÃO N9 985
PREÇO: NCr$ 6,50

Volume VXXX — Atos do Poder Executivo
Decretos de outubro a deurabro

DIVULGAÇÃO N9 986
PREÇO: NCr$ 8,50

A VENDA:
Na Guanabara

Seçâo à Vendas: Avenida Rodrigues Alves n9 R:
Agencia 1: Ministério da Fazenda

âtencl.se n pedidos pelo Serviço de 'Reerabedso- Postal
Em Brasília

Na sede do D.	 N o

Volume

Volume

Volume

Volume

Volume

Volume

Volume
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ACÓRDÃO N9 9.842
Reclamante: Associação dos Plan-

tadores de Cana do Oeste do Estado
de São Paulo.

Reclamada: Usina Matinópolis Li-
mitada.

Processo: P.C. no 39,-56 — Estado
de São Paulo.

Arquiva-se processo, ¡guando o
mesmo perdeu seu objetivo.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é Reclamante, Associa-
ção dos Plantadores de Cano do
Oeste do Estado de São Paulo, e Re-
clamada a Usina Martinópolis Ltda.,
proprietária da Usina Martinópolis,
sita no município de Serrana, São
Paulo, a Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcool,

Considerando que a Associação
dos Plantadores de Cana do Oeste
do Estado de São Paulo, com sede em
Sertãozinho, na forma do disposto
nos artigos 39 e 40 do Estatuto da
Lavoura Canavieira — Decreto-lei
RIU 3.855, de 21 de novembro de 1941,
reclamou contra a Usina Martintipo-
lis, em virtude desta não estar rece-
bendo devidamente,, as canas de seus
fornecedores;

Considerando as diligências proce-
didas pelo IAA junto à usina e, final-
mente, o pronunciamento da Asso-
ciação reclamante, a fls. 6, requeren-
do o arquivamento do processo;

Considerando tudo o mais que
consta dos autos,

Acorda, per unanimidade, em ses-
são realizada met nove dias do mês
de março do ano de mil novecentos e
sessenta e sete, presentes os Senhores
Juarez Marques Pimentel, presidente
Substituto, Arrigo Falcone e João
Agripino Mala Sobrinho, relator, em
Julgar no sentido de ser arquivado o
processo por ter perdido seu objetivo,
feitas as anotações e comunicações
de praxe.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alcool,
aos oito dias do mês de junho do
ano de mil novecentos e sessenta e
sete. — Francisco Ribeiro da Silva,
Presidente — João Agriping Mala
Sobrinho, •Relator. — Arrigo Domin-
gos Falcone.
. Fui presente: Rodrigo de Quefroz
Lima, Procurador.

ACÓRDÃO N9 9.843
Reclamante: Antônio Manoel Pinto
Reclamada: Usina São João (Cia.

Usina de Açúcar São João (B. Li-
nandro) E1.A.

Processo: P.C. n9 107-65 — Estado
do Rio de Janeiro.

Tendo desaparecido o objetivo
da reclamação, é de se arquivar
o processo.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é Reclamante, Antônio
»Lancei Pinto, fornecedor de canas
junto à Reclamada, Usina São João,
de propriedade 'da Cia. Usina de
Açúcar São João (B. Lisandro) So-
ciedade Anônima, ambos do munict-
pio de Campos, Estado do Rio de
Janeiro, a Primeira Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcool,

Considerando que Antônio Manoel
Pinto, através seu órgão de classe, a
Assecianão Fluminense dos Plantado-
res de Cana, reclama a fls. 1-2 con-
tra a Usina São João pelo ato desta
ter recebido suas canas nas safras
anteriores, negando-se a fazê-lo na
Oafra que estava em curso;

Considerando as alegações da Usi-
na reclamada a fls. 7;

Considerando que a Procuradoria
Regional de Campos notificou o
Procurador da referida Associação,
concedendo, duas vêzes prorrogaçao
de prazo para contestar o feito, e que
alnalrnente, aquele órgão de classe
abeadonou o pleito por mais de 30

nações previstas nos d iSpositIvos esc,
pituledos;

Considerando que a aTeina Santa
Adelaiae recolheu, pot. interméd:o de
Banco do Lansil, o mentora:a das mul-
tas a ela =ninadas;

Ceneitiereado que c eedeeda icata
Esteves ciencou de ser alta-o:ajo, e:n
virtude de haver falecido, e aia seu
a:a-d.e:Uca:mento, cemerclai fel tielt.u.
_lado ela data anterior a es-e ocore
célula;

Ccnsiderando o parecer da Divaão
Jurídica, cujos fundamen.es e cena
C:L1SÕCS adota,

Acorda, por unanima:rasa, e a ase
são realieada aos três dias do mee, de.
maio de mil novecentos e sessen a e
sete, peesetnes os Srs. F1 CISCO aia
beiro da Silva, Peesicienta Joaogrla
pino Maia Sobrinho . e	 Falco-

ne, relator, era julgar no nanai da
::.er a/alua:ode o procesee, c.ne q ide ren-
dase, assim, extinta a ttaae riecee
intentada centra jeão Es.eves. Intia
me-ee, registre-se e cumpra-e:e.

Sela dos Sessões das Tiumes
Juleamento da Coiniesao e XXV UtiVE

do instituto do Açúcar e da Alecol,
aos eito dias do sads do junt) do ano
de mil nevecentes e sessen .le osete&
— Francisco Ribr:iro do Silra.
dent.3. — Arrf,qo Domingos Folcone,

— João Ageiploo P.^ a a So-
brinho.

Fui presente: :Rodrigo dc Qu roz
Urna, Previu aclor

Parecer do Dr. Procurador: 	 Pelo
arquivamento, extinta a ação

Em 21-6-64.	 Leal Cuima:k^s.

ACORDa0	 9.8!5
Autuado: Luiz da Silva Leite.
Autuantes: Rubens César de Mona

ra Lima e outro.
Processo: A.Ï. n9 635-59 -- Estada

de Pernambuco.
Acdcar apreendido desacompo,

nhado dos documentos fiscais,
clandestino.

Vistos, relatados e discutidos êstee
autos em que é autuado o comercian-
te Luiz da Silva Leite, estabelecide
na cidade de Garanhuns. Estado da
Pernamb e rn, por infração aos uru.
gos 40 a l i ,"). C/C o ert. 60, letra, E!,
do Deete - dei 1.831, de 4.12.39, s on-
do auten. .es, Rubens Céser de Motae
ra Lima e outro fiscal

'
 a primeira

Turma de Julgomento da Comiseão
Executiva do Instituto do Açúcar c
do Álcool,

Considerando que a a". ca lizaçãO
dêste Instituto, tendo encontrado nu
estabelecimento comercial de Life de
Silva Leite, 9 sacos de aeúerr desde.
companhados ae quaisouer clecutetwe
tos, lavrou o presente auto de infra-
ção;

Considerando que o autuado nate
apresentou defesa e, de adirei° cerr
a informação da DAF nãe teleada
dente,

Acorda, por unan i midad e . de aoôà-e
do com o voto do Sr. Relator,
sessão realizada aos dez:a-eis das
Mês de novembro do ano de ml no-
vecentos e sessenta e seis, oreeeniee
os Srs.. José wamberto, Presidente,
Arrigo Falcone e João P n•- 'niin aTaae
Sobrinho, reletme em lua ar eroce.'
dente o auto, para o fim de cerside,,
ra,r boa a anreensão do nefiel.V, 'CIL\

forma do artigo 60, letra b, do De-
creto-lei 1.831, de 4.12.30. Yntirriee
ses, registre-se . e cumnra-se.

Sala das Sessões das 'al armas de
Julgamento da Comissão Executiva de
Instituto do ActIcar e do Icon soe
otio dias do mês de jura° do ano ex'a
mil novecentos e sessenta e sete. -a
Francisco Ribeiro da Silva, Presiden-
te. Jodo Agripino raia .'7ohrini,io,
Relator. — Arrigo Domingos Fale°.
ne.

Fui presente: Rodrigo de Que',:r021
Lima, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador: -- Pe2G
procedência.

Em 23-2 ;.62.	 Lcd Guine7de,9,,
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Acorda, por unanimidade, em 'Ses-
são realizada aos quatro dias da mas
de maio do ano de mil novecentos
e sessenta e sete, presentes os Srs.
Francisco Ribeiro da Silva, Presiden-
te, Arrigo Falcone e J. A. de Lima
Teixeira, relator, em julgar pela pro-
cedência' do auto de infração, deven-
do a autuada ser condenada • ao pa-
gamento da multa d3 NCrS 0,02 (dois
centavos) por saco, no total de 	
NCr$ 19,72 (dezenove cruzeiros novos
e setenta e dois centavos) e de 	
NCr$ 2,00 (dois cruzeiros novos) por
nota d.e remessa irregularmente emi-
tida, no montante de NCr$ 58,00 (cin-
qüenta e oito cruzeiros novos) . Inti-
me-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
oito dias do mês de junho do ano de
mit novecentos e sessenta e sete.

Francisco Ribeiro da Silva - Pre-
sidente.

J. A. de Lima Teixeira - Relator.
• Arrigo Domingos Fatcone.
Fui presente: Rodrigo de Queiroz

Lima - Procurador.
Parecer do Dr. Procurador - "Pela

procedência do auto, na forma, do pa-
recer retro do Serviço contencioso.

Em 22-8-66 - Francisco Franklin".

ACÓRDÃO N9 9.849
Autuada: Souza, Cereais Ltda.
Autuantes: Oscar de . Moraes Cor-

deiro e outro,
Processo: A. I. n9 47-62 - Estado

do Rio de Janeiro.	 •
Considera-se clandestino, su-

jeito à apreensão, independente-
mente de indenização, nos têrmos
do art. 60, letra b, do Decreto-lei
n9 1.831-39, todo o açúcar encon-
trado desacompanhado de nota
de remessa ou de entrega.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que. é autuada a firma co-
mercial Souza, Cercais Ltda. estabe-
lecida no município de Rezende, Es-
tado do Rio de Janeiro, por infração
aos arts. 40 ou 42 e seus parágrafos,
do Decreto-lei n9 1.831, de 4-12-39,
c/c a letra b do art. 60 do mesmo di-
ploma legal, sendo autuantes, Oscar
de Moraes Cordeiro e outro fiscal
dêste IAA, a Primeira Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando materialmente carac-
terizada a infração descrita no auto,
eis que a fiscalização, apreendeu, no
estabelecimento eomercial da firma
Souza, Cereais Ltda., desacompanha-
dos da nota de remessa ou de entre-
ga, cinco sacos de açúcar cristal, com
marca da Usina São João, safra 	
1961-62;

Considerando que o ilícita fiscal
permaneceu sem pro va em contrário,
não obstante as razões de defesa ofe-
recidas;	 •

Considerando os pareceres da Pro-
curadoria Regional e da Divisão Ju-
rídica, cujos fundamentos e conclu-
sões adota,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos vinte e sete dias do
mês de abril do ano de mil novecen-
tos e sessenta e sete, presentes os
Srs. Francisco Ribeiro de Silva, Pre-
sidente, João Agripino Mala Sobrinho
e Arrigo Falcone, relator, em julgar
pela procedência do auto de infraaão,
Para o efeito de Impor-se à firma
Souza, Cereais Ltda., a pena de per-
da dos cinco sacos de açúcar a que
o mesmo se refere, cuja apreensão
se julga boa e valiosa, nos termos do
art. 60, letra b, do Decreto-lei 	
n9 1.831, de 4-12-39. Intime-se, re.
gistre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos oito dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e sete.

• ACÓRDÃO N9 9.84R

Autuada: FernandeS Azevedo Bebi-
das Ltda.

Autuante: José Luiz de Oliveira.
Processo:' A. I. n9 449-58 - Esta-

do do Rio de Janeiro (ex-Distrito
(lerei) .

E' obrigatória a apresentação,
• pelas usinas, engenhos, refinarias

e estabelecimentos de açúcar, de
todos os livros que possuirem, in-
clusive os auxitiores, aos fiscats
do IAA, quando solicitados.

Vistos, relatados • e discutidos estes
autos em que eautuada a firma Fer-
nandes Azevedo .4ebidas Ltda., esta-
belecida na cidade do Rio de Janeiro,
ex-Distrito Federal, por infração aos
arts. 116, § 19, c/c o art. lld inc. 4,
letra b, do Decreto-lei n9 26.149, de
5-1-49, e art. 71 do Decreto-lei 	
n9 1.831, de 4-12-39, sendo autuante
o fiscal José Leite de Oliveira, a Pri-
meira, Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Àlcool,

Considerando que, contra a firma
Fernandes Azevedo Bebidas Ltda.,
foi lavrado o auto de fls. por ter a
mesma se recusado permitir a visita
dos fiscais do IAA a SM estabeleci-
Mento, infringindo, assim, o art. 116
§ 19 c/c o art. 118 inc. 4, letra b,
todos do Decreto-lei n91 26.149, de
6-1-49, e art. 17 do Decreto-lei 	
n9 1.831, de 4-12-39;

Considerando que a autuada se de-
fendendo, alega que os fiscais do IAA
não podem exercer função privativas
dos fiscais do Impôsto do Consumo;

Considerando que não há dúvida de
que ao IAA falece competência para
Impor penalidades por Infração a dis-
positivos do Regulamento do Imposto
de Consumo;

Considerando que a recusa do co-
merciante na apresentação de seus
livros à Fiscalização do IAA tem san-
ção prevista na legislação açucareira,
e tendo em vista estar a infração ca-
racterizada e não contestada pelo au-
tuado,

Acorda, por unanimidade, de acor-
do com o voto do Sr. Relator, em ses-
são realizada aos vinte e seis dias
do mês de outubro do ano de mil no-
vecentos e sessenta e seis, presentes
os Srs. Juarez Marques Pimentel,
Presidente Substituto, Mário Pinto de
Campos, J. A. de Lima Teixeira, re-
lator, em julgar procedenté o auto,
para o fim de condenar a firma au-
tuada ao pagamento da multa de ..,
Cr$ 5.000 (cinco mil cruzeiros), mí-
nimo do art. 68, parágrafo único do
Decreto-lei n9 1.831, de 4-12-39, não
sendo aplicável ao caso, as providên-
cias para o procedimento criminal.
Intime-se,, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
oito dias do mês de junho do ano de
mil novecentos e sessenta e sete.

Francisco Ribeiro da Silva, Presi-
dente.

J. A. de Lima Teixeira, Relator.
Arrigo Domingos Falcone.
Fui presente: Rodrigo de Queiroz

Lima, Procurador.
Parecer do Dr. Procurador - "Pela

procedência do auto, nos termos do
parecer.

Em 9-3 -61. - Lera Guimardes".
ACÓRDÃO N9 9.847

Autuada: Bueno 83 Barbosa.
Autuante: Luiz de Andrade Jorge
Processo: A. I. n9 133-63- Estado

de Minas Gerais.
- Julga-se procedente o auto,

quando verificado o recebimento,
por parte de firma comercial, de
partidas de açúcar desacompa-
nhadas de notas de remessa Ofi
de entrega.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a firma co,

Sala das sessões das. Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva co
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
oito dias do mês de junho do ano de
mil novecentos e sessenta e sete.

Francisco Ribeiro da Silva - Pre-
sidente.

Arrigo Domingos Foicem - Re-
lator.	 •	 •

João Agripino Maia Sobrinho.
Fui presente: Rodrigo de Queiroz

Lima.- Procurador.
Parecer do Dr. Procurador, 'tpela

procedência.
Em 4-9-63. - Leal Guimarães".

ACÓRDÃO N9 9.848

Autuada: Usina Victor Sence S. A.
(Usina Conceição) .

Autuantes: Oscar de Moraes Cor-
deiro e outros.

Processo: A. I. n9 409-65 - Estado
do Rio de Janeiro.

Referência à guia de recolhi-
mento inexistente, bem como dar
saída a açúcar sem o pagamento
prévio da taxa de defesa, cons-

	

titui infração.., ao Decreto-lei ..: 	
n9 1.831, de 4-12-39.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada Usina Victor
Sence S. A., proprietária da Usina
Conceição, sita no município de Con-
ceição de Macabu, Estado do Rio de
Janeiro', por infração aos arts. 19
§ 29, 39, 64„ 65 e seus §§, todos do
Decreto-lei n9 1.831, de 4-12-39, sendo
autuantes, Oscar de Moraes Cordeiro
e outros fiscais dêste IAA, a Primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool,

Considerando que a Usina Concei-
ção, situada . em Conceição do Ma-
cabu, no Estado do Rio, foi autuada
por infração ao disposto nos arts. 19
§ 29, 39, 64, 65 e seus parágrafos, to-
dos do Decreto-lei n9.1.831, de 	
4-12-39, em virtude de ter dado salda
a 986 sacos de açúca- som o recolhi-
mento da taxa de defesa e acompa-
nhados de 29, notas de remessa com
alusão a guias de recolhimento ine-
xistentes;

Considerando que a autuada, apesar
de notificada deixou o feito correr à
revelia, conforme termo próprio a
fls. 3 verso,

Francisco Ribeiro da Silva - Pre-
sidente.

Arrigo Domingos Falconc - Rela-
tar.

João Agripino Moja Sobrinho.
Fui presente: noa go de Queiroz

Lima - Prccurador.
Parecer do Dr.' Procurador - "Pola

procedência.	 •
Em 9-7-63. - Lcal Guimarães".

ACORDLO N9 9.153
Autuado: Fioravante Della Torre
Autuantes: Hélio Ribeiro do Rego

Melo e outros
Processo: A. I. n9 49-66 - Eslaao

de São Paulo
Açúcar desacompanhado de do-

cumcniaçáo legal é clandestino e,
por lci, pertence ao IAA.

Vistos. rolatadoS e discutidos estes
autos em que é • autuado F.orairmile,'
Della Torre, comerciante, estabeleci-
do em Nova Alianca, Estado de São
Paulo, por infração ao art. 60 letra
"b" c-c os arts. 40 ou 42, do Decre-
to-lei 1.831, de 4 de dezembro de
1939, sendo autuantes, Hélio Ribeiro
do Rego Melo e ouros ficais deste
IAA, a Primeira Turaia de JuIP amen-
to• da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Alcool,

Considerando que a Fiscalização do
LAA tendo encontrado no estabeleci-
mento comercial de Fioravante Delia
Torre. 6 sacos de açúcar desacompa-
nhados de quaisquer documentos la-
vrou o auto de fls. 2, por infração aos
arts, 40 ou 42 c-c o art. 60, letra
"b", do Decreto-lei n9 1.831, de 4 de
dezembro de 1939;

Considerando que o açúcar em
questão foi apreendido, lavrando-se O
Termo de fls. 5.

Acorda, por unanimidade, de acor-
do com o voto do Sr. Relator em
sessão realizada aos dezesseis dias do
mês de novembro do ano de mil no-
vecentos e sessenta e seis, presentes
os Srs. José Wamberto, Pres dente„
Arrigo Falcone e J. A. de Lima Tei-
xeira, relator, ein julgar procedente
o auto para o fim de considerar boa
a apreensão do açúcar, na forma do
art. 60, letra "b", do Decreto-lei ..
1.831, de 4 de dezembro de 1939, sen-
do absorvidas por esta as penalida-
des dos arts. 40 ou 42 do mesmo di-
ploma legal. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das Seesoes das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alcool,
aos oito dias do mês de junho do
ano de mil novecentos e se esenta e
sete - Francisco Ribeiro da Silva,
Presidente -.J. A. de Lima Teixeira,
Relator - Arrigo Domingos Faleone.

Fui presente: Rodrigo ac Qauetrog
Lima, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador.
"De acordo com o parecer retro do

Serviço Oiticica.
Em 25 de ngôsto de 1966 - Fran-

cisco Franklin".

ACÓRD1.0 N9 9.851
Autuada: Usina Serro Azul (Espel-

lia de José Piauhylino de Mello)
Autuante: Mosa,rt Martins ele Ar-

ribas
Processo: A. I. n9 33-65 - Estado

de Pernambuco
O não recolhimento de taxa,

sujeita o infrator às penaltaaaes
previstas em lei.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a Usina Ser-
ro Azul, de propriedade de Espólio
de José Plauhylino de Mello sita em
camevou, município de Palmares, ES.
tado de Pernambuco, por infração ao
art. 146 do Decreto-lei 3.855 de 21
de novembro de 1941, sendo autuante
Masart Martin de Arribas, a Primei-

mercial Bueno & Barbosa, estabeleci-
da na cidade de Porá de Minas, no
Estado de Minas Gerais, por infraçáo
aos arts. 41 e 42 § 29, do Decreto-lei
ri9 1.831, de 4-12-1:9, sendo altuante

fiscal Luiz Andrade Jorge, a Pri•
meara Turma de Julgamento da Ca
niseão Exectitlea do Instituto do Açú-
ear e do Álcool,

Ccnsiderando materialmente pro-
:afia a infração . iescrita no auto de
fls. 2, de vez que as notas ae remessa
e. de entrega a que o mesmo se refere
não se encontravam em poder da au-
tuada, na ocasião da instauração do
procedimento fiscal;

Ccnsiderando que a posterior apre.
sentaçáo dessas notas não elide o
auto;

Considerando os pareceres da Pro-
curenoria Regional e da Divisão Ju-
Adice, cujos fundamentos e conclu-
sões adota,

Acorda, por unanimidade, em ses-

são realizada aos dezenove aias ao
mês de janeiro do ano de mil nove-
centos e sessenta e sete, presentes
os Srs. Juarez Marques Pimentel,
Presidente Substituto, João Agripiné
Mala Sobrinho e Arriao Falcone, re-
iator, em . julgar procedente o auto
de infração, impondo-se à firma
Bueno & Barbosa as multas ae 	
Cr$ 1.000 (um mil cruzeiros) e de
Cr$ 203 (duzentos cruzeiros), de acõr-
do com os arts. 41 e 42 do Decreto-
lei 119 1.831, de 4-12-39.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

1
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ra Turma da Julgamento da Comis-
são Executiva do Inetituto do Açúcar
e do Álcool,

Considerando que a Fisealleaeke
do IAA autuou o Eget:Mito de Jose
Piauhylino de Mello proprietário da
Usina Serro Azul, em Palmares, Esta-
do de Pernambuco, com base nos ar-
tigos 144 e 14 ,do Decreto-lei 3.855,
de 21 de noltembro de 1941, em face
de haver moído 55.118.350 quilos de
canas de fornecedores, e deixando de
recolher NCre 13.85 da. taxa de ...
DICre 0,01 incidente por tonelada de
cana;

Considerando quase autuada deixou
o feito correr à revelia, conforme a
informação de fls. 4,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos treze dias do toes
de abril do ano de mil novecentos e
sessenta e sete, presentes os Srs.
Juarez Marques Pimentel, Presdente
Substituto, Aerlgo Falcone e Jobo
Agripino Mala Sobrinho, relator, em
julgar pela precedência elo auto de
Infração, para o fim de a autuada
ser condenada ao pagamento da mul-
ta correspondente ao dôbro da quan-
tia indevidamente retida Além do
recolhimento da taxa devida, totali-
zando tudo NCre 41.55 (marenta e
um cruzeiros novos.. e cinquenta e
cesto centavos). Intime-se, registre-
se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
da Instituto do Açúcar e do Alcool,
tios oito dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e, sessenta e sete.

Francisco Ribeir0 da Silva, Presi-
dente — João Agripino Mata Sobri-
nho, Reator — Arrigo Domingos
Falcon e.

Fui presente: Rodrigo de Qu'eiroz
Lima, procurador.

Parecer da Dr. Procurador — "Pela
procedência.

Em, 25 ae março de 1965 — Leal
Guimarães".

ACeee.D.A0 N9 9.85ii
Autuada; Antinsio Tahan (Casa

Tahan)	 •
Autuantes: Custodio Oliveira Paes

de Barros e outro
Processo: A. 1. n9 203-64 — Esta-

do de Minas Gerais 	 .
- Considera-se clandestino, su.

irito a apreensão,' indeperraente-
mente de qualquer inaenizOolo,
to o açucar que fôr encontrado
assacompanhado de nota de re-
viesse ou entrega.

Vistos, relatados e discutidos ema
autos em que é autuado António Ta-
han, proprietário da Casa Taban, si-
ta em Uberaba, Estado de Minas Ge-
faie; de 4 de dezembro de 1939, sen-
do-autuantes, Custódio Oliveira Paes
de Barros e outro fiscal deste IAA, a
Primeira Turma de Julgamento da'
Comissão Executiva do Instituto do
Acuar e do Alcool,

Considerando que a infração 0, que
se refere o auto foi materialmente
provado, pois a fiscalização apreen

-deu, no estabelecimento comercial do
autuado, 12 sacos de açúcar desacom-
panhados de nota sde remessa eu de
entrega;

Considerando que nas alegações de
defesa, o autuado confessou haver
adquirido a mercadoria em questão
de forma irregular;

seonsiderando os pareceres da pro-
curadoria Regional e da Divisão Ju-
rídica cujos fundamentos e conclu-
des adota.

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos nove das do mês
de março do ano de mil novecentos
e sessenta e sete, presentes os Srs.
Juarez Marques Pimentel, Presidente
eubstituto, João Agripino maia so-
brinho e Arrigo Palcone relator, em
teleer procedente o auto de infraçáo.
e i re, condenar o autuado Antesnin

Tahan pena 31a perda dos 12 Sacos
de açúcar cristal a que o mesmo se
refere a considerar boa e valiosa a
sua apreensão, com fundamento no
disposto no art. 80, letra "Is** do Dee
creedlei 1.831, de 4 de dezembro de
1939. Intime-se, registre-se, e mim-
pra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissao Executiva
do Instituto da Aloicear e do Álcool,
aos oito dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e sete .-
-FranciscoFrancisco Ribeiro da Silva, Presi-
dente Substituto — Meigo Domingos
Falcone, Relator JOelo Agripino
Meia Sobrinho

Fui presente: Rodrigo de Queirta
Una. Procurador.

Parecer do Dr. procurador e- -p8.
ia procedência na forma do parecer

Em 9 de novembro de 1984 — Leal
Guimarães".

ACÓRDLO N 9 9.853
Autuado: Manoel Leopolciino da

Silva
Autuantes: José Correia Line • the

troa
Processo: A. I, n9 17-60 ,— Estado

de Pernambuco
Comprovada a infração e ant.

gos do Decreto-lei 5.998, de 18
de novembro de 1943, ei de se PP'

• par procedente o auto lavrado,
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que e autuado .Manoel Leo-
poldino de; Silva, comerciante em
Barra de Guatdraba, municie:o ade.
Bonito, Estado de Pernambuco, Pot
Infração aos arte. 39 e 49 parágrafo
único e art. 69 do Decreto-lei 5.998,
da 18 de novembro de 1943, sendo au-
tuantes, José Carreie Lins e outros
fiscais disto IAA, a Primeira Turma
de Julgamento da amissão Execeitt-
vã do Instituto- do Açúcar e do Al-
exi, .

Considerando' que a animada" asse-.
ear de devidamente intimada de
o processo correr à revelia, conforme
se vê do documento de fia. 12;

Considerando o 'parecer da Dra.
Meia Alvarenga Ribeiro, cuias can-
eludes adota,

'Acorda, por unanimidade, de
4-o comcom o Voto do Sr, Relatos., em
sessão realidda aos dezoito ,dias do
Uses de agósto do ano de mil Pote
centos e sessenta e seis, presentes os
Srs. Juarez Marques pimentel, Pre-
sidente Substituto, Aflige Faleone
J. A, de Lima Teixeira, relatar, em
julgar o suei de , infração, proceden-
te em parte, pua o fim de condenas
o autuado à perda do áleool apreen-
dido, .nós termos do art. le c-c o ar-
tigo 11 parágrafo único, do Decreto-
lei 5.948, de 18 de novembrte de 1943-
Intime-se, registre-se- e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento. da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alcool,
aos oito dias do mês de junho de do
ano de mil novecenos e sessenta e
sete — Francisco Ribeiro da Silva,
Presidente — J. A. de Lima 2'eireiea,
Relator Arrie° Domtngos Falcone.

Fui presente: Rodrigo de Queirós
PrOeltradOr. "

Parecer do Dr. prOcurador — "Pe-
ia procedência do auto ,nos termos
do parecer. ,

Em 4 de abril de 1981 — Leal Gui-
marães".

ACÓRDÃO N9 9.854 •
Autuado: Geovanini Nunes Faria.
Autuantes: Reitor Monteiro Rama-

lho e outro. .	 .
Proeesso: A.T. n9 117 ,-08 — Estado

go*Rio de Janeiro. •
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuada, a firma co-
mercial de Geovanini Nunes Faria,
estabelecida, em Cempos, Estade do

Rio de Janeiro, por infração do gide°
,80, lOrsi b; combinado com o art. 42*
29 do ,D eto-lei 1-19 1.831, de 4.12,39,
sendo autuUntes, Reitor Monteiro Ita.e ',
malhei e outro fiscal; 'a Primeira Turs
ma da Julgamento da Comissão ,Exea.
cutiva do Inztituto do- Açúcar C' tit)
AIcool,1

Considerado que a Fiscaliaçdk do
IAA, donforme auto de Infração-'o- a
Faria 0 saeas de açúcar desacompa-,
fls. 1; ,ispresindeu na firma Oeovanini

aliados da documentação exigida' em
lei, multandia-a pela infração do dis-
posto nes avia. 50, létra b e 42, e 29,
do. Decteto-ld e' 1.8e1, de 4-12-39;

Conselierartdo que, na verificação.
feita pelo IAA, na Usina Mineiros, de
onde procede a mercadoria, foi cone-
Nota de'-Re

expedição
se;

tatado a	 edição da competente
Considerando que e firma autuada

não apresentens defesa. conforme lês-
me de revelia a fls. 10;

Considerando que - o açúcar cantor"
me termq de ecorrencia próprio, fleed,
toi destiesido , pela enchente do rio
Paralisa: e-	 ,

Considerandie os ifareceres da Pró.
curadoria' Regional e da Divisão Je-
ridira, nst -65-6e, de 4-3-06 e 248-58,
de 27-5;48,	 1	 :'

Acorda, 'por unanimidade, em gessa*,
realizada kos quatorke dias do mês -de
dezembro 00 ato de mil novecentos e
sessenta e,' seis, presentes os Senhores
Meu Merques Pimentel, Presidente •
Substituto• Arrigo Paleine e J. A, de
Líbia Tele ra, ieelator, em julgar voe
seeente ie isto de infração, para cone,
danar a firma ' autuada à perda dd
iuiúcar ardeendido, nos termos do are 	 i
tigo 60. letra b, do Decreto-del n9 1.834 "
de. 4-12-39,' absorvida por esta as de-
nteis capitulacdes do auto. Intime-se,
éeelstre-se p cumpra-se.
- Sala das': Seskdes das Turmas doi
sulearnento da , Comissão xecutiva
de* Instituto do ,	

*e
Acdcar e do Álcool, -

aos oito- dias do mês de juntio do ano
sie mil novecentos e :sessenta- e sete.
- ler,ancisett leiheisa da Silva, Presi-
dente. — 1,1 A, R,inta Teixeira, Rela-
tur. — Arreto DJ, Falcone, •	 .

Fui presente: •,Rodrigo de Queiroz •
Uma. Procu.sador.	 _.

parecer do, Dr.; Procurador' — 'Me 1
caceionttrieno ectooms0.4 parecer retro do Serviço
ni 25-5-86. — Francisco Franklin”.

. ACÓRDÃO N9 9.855-,_
- Autuado: retiro Yalima.
Autuante: adento Jorge Coube
Processo: A- I. 09 101-84 — Estado

Se São Paula,	 _	 ',
Considera-se ;clandestino o açde

car encoatradss desacompanhado
de documentado legal, nos terem-
da art. 80, Utdr2 b, do Decreto-lei
ne 1.831, de 4-1249. ,

Vistos, relatados , e discutidos estes
et,pitotims m,emorqoupe teáripautudaadoocasaSohayaer.

r
na", estabele da ,no muniaiplo de
-, rapuru. Eistad de São Paulo, Me bi-
`recito do art. , 60. tetra b. combinado
'oca o sat. 42 da Deersta•lei nos 1.831,
, e 4-12-30. sendo eastuante. Verdeei°
roree Ceeto,to_ Pstneira Turma de
sulearaento da. comissão Executiva do1 -editute do Adecisee e do Mcool,

Considerando, que a, Filealizaceo
-nreendeu na eirma comercial 'Casa
"est	

,
ima" de Propriedade de Sohattro

'Yallnia.ria cidade-de rrapuru. no TU-
ettlo de São Paelo; 9 sacos de açúcar
eesacomranbadose de quaisquer do-
eimentos fiscal' e 'mie, em virtude.
esto a- autuou cor ipfracáo LOS arti-
'ess 42. combinado com o art. 80, le-
'ra b do Derre/n-lei ne 1.831, de 4ge dezPmbrO sie 1919:-	 '''CoesiderandO ene an defesa aPresed-oep esea autuaila náo desfaz a an-
isarão, -

Acorda, par unanimidade, em sessão
-*atirada aos deter, e dias tio mês
se abril do ano ide nili novecentos e
oesenta ek sete. Orsee tês os Senhores
:suam tremes Pirnrip tel. Presidenteeubstituto. Arriar Frilcone e João
efeeildno TVIala Sobrinho, Relator, em
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MINISTÉRI9 DO INTERIOR
BANCO NACIONAL DE HABITAÇÃO

RC N9 11-67
Aprova o Regimento interno do SERFHAU.

O Conselho de Admlclstraçdo do cão e larbardsrao (SáRMIATI) anexo

1- Pica aprovado o Regimento Zn..
terno 'do Sereia) Federal de Habita- — erário Trin~i, Presidente.

•

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES .

DEPARTAMENTO NACIOLAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

8710.00' Nacional da Bebi , em
reunião realizada aos seis dias do mês
de abril da Mia no uso da atribui-
ção que lhe é conferida pela alínea
ec", do art. 12v. do Deereto n9 59,917,
de 30 de dezembro de 1968, resolve:

a, presente Resolução.
2. A presente Resolualo entra 003

dgor na data da sua publicação no
Boletim de Service do ENE, revogas-
do-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 8 de abril de 1987

eacta-feira 30
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n-n•n•n••ffiee

no SUZI0010 C-1 e Chefe da Divieão
de Construção Meeenica e ~per-
tes do D.P. De acordo com a.De-
cisao do C.A. n° 13.1r431. Processo
n9 255,07.

Rio, 18 de junho de 1957. — ;orne
Magrasst de Sã, Diretor-Superinten-
dente.

"Proposta' l e o segundo com o sub-
título "Documentação".

S. Vonte.ra a proposta em três vias:
a) nome da proponente, endereço

on sede, suas caracteratlees e identi-
tenda (Individual ou social);

b) declaração expressa da aceita-
ção das condições deste edital;

C) fator de concorrência (Po) úni-
co sõbre os preços constantes da Ta-
bela de Preços, aprovada pelo Conse-
lho Executivo em 18.6.64, sob a cor-
redia de um infiator II) igual a
4.358 (quatro Inteiros, trezentes e cin-
qüenta e oito milésimos). Não será
aceita fator de* concorrência superior
a 1,00 D que corresponde aos preços
básicos (Tabela de 184.84), sob o m-
flator 4,358 (quatro inteiros, trezen-
tos e cinqüenta e oito milésimos) .

d) a juizo do Presidente da con-
corrência, poderá, ser exigido o reco-
nhecimento da.fireaa do signatário ou'
responsável pela propesta ror tabelião
do Estado da Guanabara.

4. A proposta será apresentada em
papel tipo cilicio ou carta, datilogra-
fada em linguagem clara, sem O:len-
das, rasuras ou entrelinhes,
- 5. Deverá ser apresentada a seguin-
te documentação;	 •

7%.

a) . carteira de identidade do res-
condoei pela flana e signatário ria
proposta;

b) carteira proilsactial, devidamen-
te registradano CREA, do engenhei-
ro responsável pela firma na execução
da obra, bem como, certidão de re-
gistro da firma e prova de quitação
de -ambos com o CIMA;

c) provas de quitação com as Fa-
zendas Federal, Estadual e Municipal
(certidões);

julgar pela procedência do auto de In-
traça°, no sentido de ser considerada
boa e. efetiva a apreensão dos nove
(9) sacos de açúcar, cujo valor de-
verá ser incorporado O, receita do Ins-
tituto, na forma da letra b, do ar-
tigo 60, do Decreto-lei n9 1.831, de
4-12-32. intime-se, registre-se e cum-
pra-se.

Sela • das Seseões das Turmas de
Juleamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alto&
aos oito dias do mês de unho do ano
de mil novecentos e ~ente e sete.
— Francisco Ribeiro da Sura, Preste
denre. — iodo Apripino Meia Sobri-
nho. Relatar. — Artigo Domingos
Falcons.

Fui presente: Rodrigo de- Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador — "Pela
procedencia.

Era 19-0-64. — Leia Guamardes"..

COMISSÃO EXECUTIVA
• •00 SAL

RESOLIIÇAO'Ne 2-0
Revoga o art. 99 da Resoakdo nú-

mero 27-86, de 19 de agdsto de 1965,
do Comento Deliberativo do extinto,
Instituto Brasileiro do Sal (jus traia
da declaração-da Taxa de Ctiatev-,'
A Camisaria Executiva do Sal, MEU-,

do das atribuições que- lhe são confee
rides pelos arte. 21 e 25 do Decreto-
lei n9 257, de 28 de fevereiro de 1967:
e tendo eu vista o que consta do proe
cesso PI447. da ata n9 3-17 e

Considerando que •0 extinto Insti-
tuto Brasileiro do Sal tentava para a
consecução dos seus fins, como Urinei"
pai fonte de receita, tons a Laxa de
custeio instituída pelo art. $9 da Lei
n9 3.137, de .13 de maio, de 1957,
modificadas posteriormente pela Lei
n9 4.018, de 16 de dezembro de 1961;

Considerar:ido que peta Resolução
n9 .27-e6. de le de agesto de 1968 a
referida taxa de custeio passou a ser
de NCr$ 1,00.8 (um cruzeiro nave e
oito milésimos) por tonelada de sal;

Considerando, ainda, que com o ad-
vento do. Decreto-lei n9 '257. de 28 de
feverenee do corrente ano, que tema-
gala o Instituto Brasileiro do Sal e
criou a C.omissao Executiva do Sal
(amo órgão integrante de ~elo
da Indústria e do Comédeto, autama-
ticacanete desapareceram os 7170=4A
pelos quais se arrecadava a referida
taxa e

Considerando efinalme.nte, que a co-
e:lesse° Executiva do Sal conta, para
o presente exndelo, com a verba de
I•1Cr5 2.000.000,00 (dois meigas de
cruzeiros novos) para o seu rime-tona-
m-dito e a partir de 1968 bom dotacáo
8. ser prevista no Orçamento do Mi-
nistério da IndaWala e do Comercie
(art. 18 e seve parágrafos do Decreto-
-lei ri9 25747), resolve:

Art.. I° Piza revogado o art. 39 da
Itelução. o9 27-6a de 19 de agaste
de lera.

Art. 29 A presente Resolução- ni-
trará em vigor na data da sua publi-
caçai?, acendo revogadas as daposições
em contrário.

Sala das Sessões da COMISS/40 Exe-
cutiva do Sal. em 20 de junho de 1967
--Ga/ &imana° de Macedo Scares v
Seva, Ministro da Indústria 'e do Co-
mércio, Presidente.

Panottnao . No 9-67
Suspenda o regime de "Cotas e libera

as entregas de sal ao consumo 740
território nacional.
A Ccralsalo remain do zni, usan-

do das atribuições que lias são -coa-
feridas pelas neta. 27, e 25 da Decreto.
-learte 257, de 20 de eevereiro de 7987.
e tendo em vista o alie consta do pro-
cesso PI-16-e7 (Informação re-67-318)
e da ala no 3-0, resolve:
•Art. 19 -Pica suspenso a -regime de

cotas que ~a sendo estabelecid

pelo ex-Instituto Brasileiro do Sal com
base no art. 10- da Lei /29 3.137. de
13 de:anelo de 1957 e art. 38 do Re-
gulanierito aprovado pelo Decreto ml-
mero 46.002 de 15 de maio de 1959
e liberas as entregas do sal ao con-
sumo ne território, nacional.

NO 413-87 — Nomeação para exer-
cer o cargo. eue eornissao, elmbolo,
0-1 de Chefe do Departamento leoe-
nen:lco. -

Art. 15,	 49, do le.P.13.N.D.E.
Lula da ,Magalhães Botelho Agre-.

gado una.. do Banco, enquadrado

EDITAL DE COarcORR„PeNCIA
, N°37-67

Rodovia: BR-384/11T (ex-Br-31-
Mr) .

Trecho: Culba — São José da Serra.
Subtrechor fatn. 29 ao leen. 154 (zero

em Culabia código do D.N.E.R. 364
-- 25 (MT) — 25.

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Estradas da Rodagem,
neste edital denominado D.N.E.R.,
torna público para conhecimento dos
interessadas, que fará realizar AS .14,30
heras do ala 81 'do mês de julho de
1967. na sede do D.N.E.R.

*
 na lera-

ntda Preadente Vargas no 522, 219
andar, no Estádo da Guanabara, sob
a presidência do Engenheiro Salvas
13erboreraa da Silva, concorrência pa-
ra execução de trabalhos rodoviários
adiante descritos, mediante ás condi-
dies seguinte:

1 — Proposta é DOCUMEXtd4240
1. Poderá apresentar proposta toda

e qualquer firma individual ou social,
que satisfaça as condições estabeleci-
usa neste edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das era consideração, propostas apre-
seritedas. por consórcios ou grupos de
firmas.	 •

2. A proposta e a documentação
esugebis serão entregues ao Presidente
41.9 ~raleia. 3:10 local fixado para
• concorrência, em envelopes separa-
dos, fechados e lacrados, contendo
em seta parte externa e fronteira,
alem da' razão social, os dizeres: °De-

mente Nacional de-Estradas de
gem	 Concorrendo, — Edital

ti9 37-67", o primeiro cem o subtitulo

d) provas de cumprimento das le-
gislações civil, comercial e trabalhis-
tas vigentes '(contrato social, lei dós
dois terços, certidões negativas de
protestas, impeato sindical relativa.-
mente aos empregadores, empregados
e responsáveis técnicos e que tenha
realizado o seguro • de acidentes de
reaheaut), Previdência Social, etc.

e) certificado de capacidade téctal-
ta;

1) rébeelo, em duas vias, da equi-
pamento mecanize de ptroeedade da
proponente Zille será aeLleado na eme
cueão dos smiriços.;

g) requerimento solicitando a•utori-
zação para depósito de caução:

14.prograine, de trabalho, discrimi-
nando a produção média meneai, coa-
tendo O cromarei= de aldicaÇU ao
canteiro de serviço, das diversas uni-
dades do equipamento, relacianades
pelo concorrente asses-eleineatee de-
verão ser apresentada era trás das;
• 1) prova de que os responsáveis

(técnicos e legais) pela firme vota-
ram nas últimas eleições (artigo 38,
parágrafo le alínea e da Lei n9 2.#50,
de 25.716, bem come, se achane em
dia. com es ebeigaçaea militares;

1) prava de cumprimento da Lei
159 4.440 de 27.10.64.

1 19 A documentação poderá ser
apresentada em fotocópia devidamme -te autendreea;

29 Cada documente deverá estar
selado na. forma da Lei;

I 39 A Juizo da Carnissão, reterá
ser permitido a regularização de fa-
lhas referentes à documentação ate
e. hora do inicio da abertura das rro-
postas;

49 O requerimento de que trata
a alinea g deverá acompanhar, em
separado, o envelope contendo a do-
cumentação;	 ,

59 A prova de quitação com *o era.
peste sindical dos empre,godordes será
A do 81adlea10 'Nacional de Indústria
de Construção de Estradas, Pentes,
Portes, opartos, Barragens e Pad-
raentaeão. A apresentação do do-
cumento de quitarão com entro sin-
dicato, só será aceite, se a firma pro-
var que a natureza de sua atividade
preponderante está psujeita ao mesmo.

11 — Prova de Capacidade
6. A participação na concorrência

depende de prova de cspacidadç téc-
nica.

1. Para prova de. capacidade técni-
ca será Exigido:

a) que a firma tenha executado ser-
viços de pavimentação em obras ro-
daviáries ou aeroportuários, compre-
endendo 1-cacau-nen:e betuminoso, crÁ
área (ou velame Compactado) igual
ou superior a 210.009 ra2 (3u 10.5-0
metros_ cúbicos) em pra= !grui ou
eiferior a 300 (trezentos e sc.:sentai
dias comece:alvos ou, sltnetativr.aara
te, em área (ou evaume cerepacteeei
(suai ou auperior a e30.000 nue teu
31.5e0 us3) cai ceece (5) anca.

Ui que a firma possua equ:painen-
W raccanieo de.pouivel eis sua peca
prledade, capaz de proa:rer u rolue
me de serviço no preza et:pulado.

P. A prova a que. se -refere ali-
oca a deste ortiga, sere feita median-
te a preSetttPÇÃO verti areio ou de ates-
tado de entidade ou -órgão de serva()
público federal ou estadeei, aut.:a-
quiete parrestatal ou conamehlas de
economia alista. telativamente a ser-
viços direta e regularmente contrata-
dos core o direfto ou entidade referida.
Indicando a localização doe serviços
realizados (rodovia, trecho. subtxecho)
e definindo os respectivos periodcs de
execução.

29 . A prova de equipamento me
cânico será feita mediante relação
circunstanciada sientettdo indicação
de merca, espeie. Potênnia, capaci-
dade, tipo, características, estedo
conservação, relativamente a cada
eredede, e, tudicaeão do local cm alue
se encontra, para efeito de Inspeção
pelo D.N.E.R... O conjunto apresen-
tado, a lufe° do D.N.E.R. deverá
Produzir dentro do prazo estabelecida

Art. 29 Ficam revogadas as deposi-
ções em contrário.

Sala das Sessões da Comissão Exe-
cutiva do Sal. em 20 de junho de 1967

Gal Edmundo de Macedo Soares e
Silva, Ministro da Indústria e do Co-
mércio, Presidente.

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

BANCO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO ECONISMICO
PICHA DE eeDICIalieSX1F1MeAO DE PESSOAL

•
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o vo/tune totsa do serviço e não po-
derá ser inferior ao relaciouado a se
guir:

1 — usina para misturas betumi-
Dosas à quente, equipada com caldei-
ra de aquecimento, com capacidade
mínima de 30 toneladas de massa por
horas, equipada com maldade de cora
trena granuloraétrica.

1 — carregadeira frontal equipada
com pá macanica de capacidade mi-
nirna de 1 1/2 jardas cúbicas.
• 1 — vidro acabadora auto-propul-

sora com potência igual ou superior
a 48 HP.

10 — caminhões basculantes para
11 metros cúbicos de capacidade.

1 trator de lamina com potência
mínima de 140 HE na barra de bar-
ato;

1 carro ditribuidor de betume pro-
vido de dispositivo de aquecimento,
barra distribuidora, tacôneetro, cali-
bradores e termômetros com capaci-
dade mínima para 4.000 litros.

I ralo compactar de pneus.autopro-
pulsor de 13 tonel. das, de pressão
variável, para corapactação de mas-
sa,* quo não poderá ser substituído
por outro. •	 .

1 motonlyeladora equipado com la-
mina, com potência de 115 Hl

1 relia tandem de 6 a 8 toneladas.
1 conjunto de britagem e rebrita-

gem capaz de produzir 30m3 de brita
por hora.

1 conjunto de britagem e rebrita-
gem capaz de produzir 30m3 de brita
por hora.

1 conjunto de tanques de estoca-
gem para ligante betuminoso a frio,
com capacidade mínima. para . 30 to-
neladas;

1 laboratório de campo .completo
para contrõle ale misturas betunalno-
PS, inclusive sondas totativa portátil
para retirada, de aa-ostras do reves-
timento, para contrõle da densidade
de pata.

1 conjunto de estricagem para al-
gente betuminosa, provido de dispasa
tive de aquecimento, com capacidade
para 100 toneladas.

III , Caução
8 . participação na sconcorrência

dependa de depósito da caução na
Tesouraria do DNER, no valor de.
/gera 8.000,00 (oito mil cruzeiros no-
vos), em moeda corrente do poisam
cadernetas" da Caixa Econômica, em
apólices e demais titules, da divida pú-
blica federal, em obrigações ou letras
do Tesouro, em letras de cambio de
importação e de exportação do Banco
do Brasil e titulas de débitos do ....
DNER, representados pelas respecti-
vos vaiares nominais.

1 19 O .rectilhimento da emaça° se-
r& efetuado pelo concorrente após de-
ferimento, pelo Presidente da ccm-
c.orrência, do requqrtmento de que
trata a. alínea "g" do item 5 do Car
pitulo 1, dêste Edital;

1 29 A. comprovação do recolhimen-
• to da caução devera ser entregue

Comissão até a hora Mareada Para
abertura das propostas;

1 39 Vaca sujeita ala sançaes
Independentemente de declaração te
inidoneidade, a firma que, tendo re-
querido, não tenha ,satisfeito o depó-
sito da caução no prazo que lhe foi
-concedido;

1 45`, Conhecidos os jesultados da
concorrência e a ordem de classifi-
cação dos licitantes, de acordo com
o critér:o julgador dêste edital,' as
cauções serão devolvidas mediante re-
querimento dos interessados, exceção
feita aos três primeiros colocados, os
quais só podero obter devolução de

• suas respectivos cauções depois cie
homelnada a concorrência. pelo Ova-
• rtecutivó do DNER;

59 .ts, caução correEpondente à fir-
ma declarada vencedora ficará em
poder do DNER, para garantia da as-
sinatura e fins de.contrato.

9. O vencedor da concorrência, pa-
ra eleito de assinatura de contrate

de empreits.A., reforçara a caução
inicial com outra de valor tal que
cumplète 1% (um por cento) do va-
lor dos serviços contratados, em moe-
da corrente do pais, em cadernetas
da Caixa Econômica, em apólices e
demais titulas -da divida pública fe-
derai, em obrigações ou letras do Te-
souro, era letras de câmbio de impor-
taçtio . ou de exportação do Banco do
Brasil e títulos de débdos do DNER,
representados pelos respectivos vaio.
res nominais. Não Se admitirá, na
hipótese em que o atributo financei-
ro deferido no centrato venha a ser
Inferior ao custo previsto no. edital,
redução Obre o valor da caução ini-
cial.

1*19 A caução inicial será reforça-
da, durante a execução dos serviços
contratados de forma a totalizar,
sempre, 5% dos serviços executados:
enquanto a caução inicial correspon-
der a 5% dos serviços executados,
não serão efetuados os reforços. Será
permitida, no ato do refórço da cau-
ção o depósito em Bulas, a critério
do DNER;

% 29 A caução inicia/ e os respe,o-
tivos reforços sbmente serão levanta-
dos 80 dias, após a assinatura do
termo de recebimento da obra, pelo
DNER. No caso de resolução de con-
trato não serão devolvidos a caução
Inicial e os reforços, que serão apro-
priados pelo DNER;

39 E' vedada a substituição dos
valeres caucionados.

Iv — Descrição dos Serviços —
Forma de Execução e Andamento
10. Os serviços a executar situam-

se• na rodovia BR-364-MT, trecho
Cuiabá-São José da Serra, Subtaacho
km 20 ao km 54 (zero em Cuiabá) e
compreendem restauração do pavi-
mento betuminoso com: imprimação,
reparos da base existente, concreto

betuminoso usinado a quente, obras
de drenagem e quaisquer outros ser-
viços previstos na tabela de 18.6.64,
que, 0, juizo da _Fiscalização, se tor-
nem necessários.

11. Os serviços serão executactos
de apôrdo com as Normas Tacnicas e
especificaçóes vigentes no DNER,
adotando-se rõdas as recomendações
e especificações constantes do Ma-
nual de Pav:znentação desta Allter-
guia, obedee:das as condições dêske
edital e da proposta apresentada.

12. A proponente apresentará pro-
grama detalhado da produção Aren-
gai 'média dos' trabalhos, de modo
assegurar o andamento proporcional
em prazo previsto para a conclusão
• la. A Proponente se obrigará a
aplicar na obra o equipamento raia-
cionado no r do artigo 7, Capitu-o
II, 10 (dez) dias após a expedição da
la ordem de serviço e mais o que ne-
cessário seja para perfeita execução
da obra.

V — Prazos	 11'
14. O prazo para a execução total

doa, serviços será de 400 (quatrocen-
tos) dias consecutivos, contados a
partir do dia da notificação para a
assinatura do contrato, inclusive asse

15. Ci prazo para a assinatura do
contrato será de io dias após à no-
tificação a ser feita, sob pena de per-
da da caução.

16. o prazo para conclusão pode-
rá ser prorrogado, por iniciativa da

•DNER, fundada em conveniência
admialstrativa, a critério do 'Canse.
lho ~lavo.

Parágrafo único. A empreiteira só-
mente *poderá pedir prorrogação de
prazo se verificar a interrupção dos
trabalhos determinadas por:

a) fato d administração;
b) caso fortuito ou Verça maior.

,IV — Pagamentos
17. da ~amenos reão efetuados

de acórdo i corá •c) parcelamento
abaixo:

a) inédiçõds provisórias (etnnulati-
vain ou medição final .dos serviços,
procedidas de acórdo com as instrti•
ções para os serviços de ariedição de
obras rodoviáalas a' cargo do DNER

b) ás rralieções periódicas dos ser.
'viços executados não sendo perm.Cdo
mais de 4. uas ,avaliwões .antes de ser
procedidal uma 'medição,
• c) entre duas medições ou _avalia-
çlões, não 'poderão decorrer menos da
30 (trinta) dias.	 •

VII , — golor c Dotação
18. O Valor 'aproximado atribuido

aos serviço objeto do presente edital
é de Ner3')800a300,00' (cito:eitos mil
cruzeiros novosa sendo 	
Mera '640.090,0 (seiscentos e qua-
re ta mil aruzeims novo) a preços
• ciais e IgerS 140.000,00 (cento e
quarenta nill cruzeiros novos) como
pravisão de realustamento, correndo
a despesa efexpencas ,dotação da
veraa 3.1.4 13.04-FRN-67 até o Va-
lor de NCra' 200.900,00 (duzentos mil*,

,crureiros no/Os).
19 Demonstrada tempestivamente

a insuficiência da valor apaoximado
atribuído .aoa seriaras a que se refe-
re o presente calial, poderá o DNER
determinar o:prosseguimento doa sei-
viços até a atincluafto, condicionado à
disponibilidade de' recursos financei-
ras, inantidasas cond'ções . do contra-
to original; 	 •

kl V Esgotados Os recursos empe-
nháveis e não havendo recursos no-
vos, o contratp se considerará anta-
ináãéanierate .dissolVido.
▪ VIII 2- ReaMstanzento

19. Os 'preços propostos serão 're-
Visíveis em conaormidade com o que
dispõe o Decreto-Lei n 9 185, de 24
d fevereiro de 1967.
IX — Contrato Muitas e Díasoiuçao

20. A adjudicação dos serviçOs será
efetuada medialite creitrato de em-
areitada assinado no, p.N,B.R.,
serVand0 as (rendições estipuladas
neste edital e as que constam da res-
peotiva minuta, tt, disposição dos In-
teressados na Procuradoria-Geral do *
D.N.E.R.

CÓDIGO BRASILEIRO DE

TELECOMUNICAÇÕES

Divulgação ni 882

Edição 1967

PREÇO: NCr$ 1,40

A VENDA:

Na Guanabara.

Seção de- Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1
Agência L Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de ReembôlsO Pcuta/

Em Brasília
Na sede-do

ç
21. Os preços Iniciais que regerão o

contrato serão os da tabéla de preços
aprovada pelo Conselho Executivo em
18-6-64, multiplicados pelo fator de
adequação resultante fia produto de
Latlator da tabela' pelo fator de cora
eorrência.

Assim sendo 1 b inalator e Fc o
rol& de concorrência, os preços con-
tratuais iniciais sezão os da tabela
de lt1-8-64, multiplicados pela fator
da adequação Pa -L. 1 g Pe.

22. O valor global inicial do con-
trato serã o constante', do item 18
capitulo 1711 do prasente edital, mul-
tiplicados pelo fatôr de , concorrência.

O contrato estabelecerá multa"

i

aplicáveis a critério do Diretor-Ge-
ral do D.N.E.R., nos seguintes- ia-
505:	 I	 .

I — Por dia que encher ao prazo
de conclusão doe garriças; atCra
200,00 (dnzening ernmi—t r, -, v - .

II — Quando os serviços não tive-
rem o andamento prevakto no dia-
grama de avanço; gnanda não forem
executados perfeitamente de acõrdo
com o projeto, as narrar:ai técnicas e
esoecificações vigentec no ':D.N.E.R.:
quando os trabalhou de lisoatizate,0
dos serviços forem di coitados; (num-
do a administração 1 r inexatamente
Informada pelo contr tente; de 0.1%
a 2% do valor do contrato.	 •

24. O contrato podprá ser resillao
unilateralmente pelo- D.N,E.R. eis
bilateralmente, atendida sempre a
conveniência administrativa.

25. A critério do D.N.E.R., ca.
bera a resolução do aontrato, bade*
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\e.

pendentemente de interpelação judi-
cial ou extrajudicial, quando a em-
preiteira:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações contratuais;

b) transferir o contrato a tercei-
ros, no todo ou em parte, sem pre-
via autorização do Diretor-Geral de
D.N.E.R.

e 19 No caso de resilição à em-
preiteira caberá receber o valor rios
serviços executados mais o valor das
instalações do contrato, descontadas
as parcelas correspondentes à utiliza-
ção dessas insta:ações, proporcional-
mente aos szrviços realizados até a
data da dissolução;

§ 29 Ocorrendo resolução, o DNER,
promoverá um ressarcimento das
parcelas e danos, via administrativa
ou judicial;

§ 3 9 Em caso algum o D.N.E.R
pagará inden i zação devida pela em-
preiteira, por fôrça da legislação tra-
balhista.

X — Processo e Julgamento da
• Concorrência

26. A Comissão de Concorrências
de Serviços e Obras, competirá:

a) examinar os documentos apre-
Sentados pelas firmas concorrentes,

to verificar se as propostas aten-
dem às condições estabelecidas neste
edital;

C • verificar a selagem da documen
taçe.o;

dl rejeitar as propostas que nã(
satisfizerem as exigências dêste
tal, no todo ou em parte;
• e) rubricar as propostas aceitas e
oferece-1as à rubrica dos represen-
tantes dos concorrentes presentes
ato;

f) lavrar ata circunstanciada ia
concorrência, lê-ia, assiná-la e co-
lher as assinaturas dos representan-
tes dos concorrentes presentes ao alo;

g) organizar o mapa geral da
concorrência e emitir parecer, indi-
cando a proposta mais vantajosa.

27. Para julgamento da concorrên-
cia, atendidas as condições deste edi-
tal, considerar-se-á vencedora a fir-
ma que apresentar o menor fator sli•
concersrncia, proposto de acifiedo com
o e‘_di enl e ee na alínea c do item e
Capeie° I.

23. No caso de • empate proceder-
se 5. nova concorrência entre os con
correntes empatados, a fim de veri-
ficar qual o que faz a melhor pro-
posta, a partir da nova base de pre-
ços estabelecida quando da primeira
concorrência, cujo global passa a re-
presentar o teto para a concorrên-
cia desempate.

Parágrafo único. No caso de nõve
empate, decidirá por sorteio a pro-
posta vencedora.

XI — Disposições Gerais

29. Ao Conselho Executivo do
D.N.E.R. se reserva o direito de
anular a concorrência, por conve-
niência administrativa, sem que eos
concorrentes caiba indenização de
qualquer espécie.

Parágrafo único, No caso de anu-
lação, as concorrentes terá o direito
a levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante requeri-
mento.

30. Os interessados ficam cientes
de que o D.N.E.R. se reserva o di-
reito de apresentar variantes do atual
projeto que possam acarretar redução
ou acréscimo no volume de servios,
sem que caiba aos concorrentes di-
reito a qualquer :reclamação ou inde
nizersão.

31. A tabela de preços do DNER,
para os servipos objeto do presente
edita l , aprovada pelo Conselho Exe-
cutivo em 18-6-64, atualmente em vi-
gor, poderá ser examinada pelos in-
teressados na Divisão de Conserva-
ção ou adquirida no Serviço de Do-
cumentarão do D.N.E.R.

32. O empreiteiro será responsável
por qualquer reparação ou conserva-

ção da obra durante 6 (seis) meses
após o seu recebimento.

33. Os interessados que tiverem
dúvidas de caráter- legal ou técnica
na interpretação dos termos dêste edi-
tal, serão atendidos durante o expe-
diente da repartição na Procuradoria
Geral do D.N.E.R. ou na Divisão de
Conservação, para os esclarecimentos
necessários.

34. Para as firmas regularmente
registradas no D.N.E.R., a apresen-
taçâo dos documentos constantes do
artigo 5, capítulo 1, alíneas b, c, d,
i e j, fica substituir:a pelo cartão de
segistro. Ree. Proc. n 9 ....

Rio de Janeiro, 14 de junho de
1967. — Eng. - Salem/ Borbcrema da
• Presidente da C.C.S.O.

EDITAL DE •CONCORRÊNCIA
N9 38-67

Rodovia: BR-232 SC. .
Trecho: Campos Novos — Joaçaba.
Obra: Projeto e construção de unia

ponte em concreto pretendido sôbre
o Rio Leão, na estaca 7.037.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional • de Estradas de Rodagem
nêste Edital denominado D.N.E.R..
torna público pesa conhecimento dos
interessados, que fará realizar às
14,30 horas do dia 30 de mês de ju
lho de 1967, na sede do DNER, à
Avelada Presidente Vargas n 9 522, 21"
andar, ro Estaria da Guanabara, sol
a presidência do Engenheiro Salvai,
Borborema da Silva, concorrência
para ceecução de trabalhos rodoviários
adienie &saltos, mediante as corp
dições seguintes:

I — Pïoposla e docvmentaçae
1. Poderá apresentar proposta tôda

e qualquer firma, individual ou social
que satisfaça às condições estabeleci_
das neste Edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração propostas apre-
sentadas por consórcios ou grupos de
firmas.

2. A proposta, a documentação r
o ante-projeto exigides, será° entre-
gues ao Presidente da concorrência.
ieima refe.ido, no local fixado para
a concorrência, em envelopes separa-
dos, fechados e lacrados, contendo em•
sua parte externa e fronteira, os di-
zeres: "DEPARTAMENTO NACIO-
NAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
— CONCORRENtIA — EDITAL
N9 38-67", o primeiro com o subtítulo
"DOCUMENTAÇAO" e o último com
o subtítulo "ANTE PROJETO".

3. Conterá a proposta, em ti-es
vias:

u) nome .da proponente, endereço
ou sede, suas 'cáracteristicas e identi.
mação (individual ou social);

b) declaração expressa de aceita-
ção das condições- det`e Edital e de
que,, se •vencedora d concorrência
complementará o ante 'projeto consu-
bstanciando-o em prceeto completo e
pormenorizado sem acréscimo de pre-
ços, e que executará' a obra conforme
o referido projeto pelo preço global
proposto e de acôrdo com as normas
e especificações técnicas vigentes no
D.N.E.R.;

c) prêço global para a execução da
obra, neste compreendidos todos os
serviços, materiais e encargos neces-
sários a sua completa realização e a
sua entrega rematada e perfeita écn
todos os pormenores;

dl orçamento, com o qual foi obti-
do o preço global, indicadas as quan-
tidades aproximadas de serviços e
obras a executar e os respectivos
preços unitários, que serão apresen-
tados em algarismos e por extenso,
devem ser calculados levando em core.
ta todos os serviços, materiais e en-
cargos que, mesmo não especificados,
sejam necessários a comp'..eta e per-
celta execuçdo da obra. O D.N.E.R.
se reserva a faculdade de aprovar e
modificar os preços unitários para
quaisquer acréscimos da obra;

e) prazo para a execução total da
obra, contado em dias consecutivos;

1) cronograma físico-financeiro de
execução, devendo o cronograma fi.
nanceire ser expresso em preços cons-
tantes;

g ) o .cronograma físico dos serviços
e obras, indicará o inicio e o fim de
cuia etapa da obra; de àcõrdo co:n
o seguinte critério, podendo a emprea.
teira torná-lo mais pormenorizaao,
reservando-se o D.N.E.R. a faculda
de de aprová-lo ou modificá-lo:

g 1 9 Instalaeão;
§ 29 Cclocaçeo de ferro 'no cantei

.13 de serviço:
§ 39 Inflazetrutura;
Funciaeão;
Pilares;.

4° Superestrutura.
Eseerr =to ;
a'emmas,

•Arniaçau,
Concretagem..
1 59 Acabamentoe;
Pavimentaçau;
Gaaraa-corpo;
eintura e sinalizaçao.
h) o eronograma físico financeira

aevera ser apresentado em papel ml-
limetrado, na forma do desenho que
se encontra na C.C.S.O., à dispas!-
são dos inamessaaos;

i) a juízo do Presidente da con-
corrência, pcderá ser exigido o reco
nhecimento por Tabelião do Estada
da Guarfebara, da firma do signatti.
rio ou eespensável pele proposta.

4. A proposta será apiesentada en.
papel tipo oficio eu carta datilogra-
fada, em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras eu entrelinhas.

5. Conterá a docturentação:
a) carteira de identidade do respon

sável pela firma e signatário da pro
posta:

b) carteira profissional devidamen-
te registrada no CREA do engenheiro
responsável pela firma na execuçao
da obra, bem como, certidão de re-
gistro da firma e prova de quitação
de ambos com o CREA;

C) provas ele quitação com as Fa-
zendas Federal, Estadual e Muniria
pal (certidões);

1) provas de cumprimente das le-
gislações civil, comercial e trabalhistas
vigentes (contrato social, lei dos dois
terços, certidões negativas de protes-
tos, impôsto sindical relativamente
aos empregadores, empregados e res-
ponsáveis técnicos, que tenha reali-
zado o seguro de acidentes do traba-
lho), Previdência Social, etc.;

e) certificado de capacidade téc-
nica;

1) requerimento solicitando autori-
zação para o depósito da caução;

g) prova de que os responsáveis
técnicos e legais) pela firma votaram

nas últimas eleições (artigo 38, pa-
ragráfo 1 9, alínea c da Lei n9 2.550
de 25.7.55) bem como, se acham em
dia com as obrigações militares;

h) prova de cumprimento da Lei
ti 4.440 de 27-10-61.

§ 19 A documentação poderá ser
apresentada por fotocópia deviera.
mente autenticada;

§ 2° Cada documento deverá es-
tar selado na forma da Lei;

§ 39 Para as firmas regularmenti
registradas no D.N.E.R., a apresen-
tação. dos documentos constantes das
alíneas b, c, d, g e h, fica substituída
pelo cartão de registro;

§ 49 O requerimento de que trata
a alínea f. deverá acompanhar em
separado o envelope contendo a do.
cumentação;

§ 59 A prova de quitaçã.o com o im-
pôsto sindical dos empregados será
a do Sindicato Nacional de Indústria
e da Construção de Estradas, Pontes,
Portos, Aeroportos, Barragens e Pavi.
mentação. A apresentação do
documento de quitação com outro sin-
dicato só será aceita, se a firma pro-
var que a natureza de sua atividade
preponderante está sujeita ao mesmo.

II — Provas de capacidade
et. A participação na concorrência

depende de prova de capacidade téc.
nica.

7. Para prova de capacidade téc.
anca será exigido atestado de Reparta
çáo Federal ou Estadual de havei
a concorrente construido para a refe-
rida Repartição pontes ou viadutos da
concreto armado cuja sorna de com.
Memento atinja a 2e0 metros e, dia
da, haver construído ponte ou viaclutt
de cencreto armado de complementa
elimino de CO metros no praeo de 20C
dias ou obra maior em prazo eqüi-
valente.

8. As firmas inscritas no DNER.
e classiiier eas nas categorias "A" e
'E' íleilLo isentas da apresentaçeu
(ai atestado acima referido, para par-
lecipaçáo na concorrência, objeto des-
te Edital.

III — Cauçdo
W. A participaçá'o na concorrência

nepende de depósito de caução, na
Tesouraria do D.N.E.R, no valor de
teCre 1.500,00 (hum mil e quinhentos
eruzeires novos) em moeda corrente
ao pais, em cadernetas da Caera
Económica, em apólices e demais U-
lules da divida pública federal, em
cbrigações ou letras do Tesouro, era
letras de câmbio de importação e de
exportação do Banco do :,3reAl S.A.
e titules de débito do D.N.E.R., re-
presentados pelos respectivos valores
nominais.

§ 19 O recolhimento da caucáo
•efá, efetuado pelo concorrente após
deferimento pelo Presidente da con-
corrência,' do requerimento de que
trata a alínea 1 do artigo 59 deees.
Edital;

§ 29 A comprovação do recolhi-
mento da caução deverá ser entreeuu
à Comissão, até a hora Mares-eia para
a abertura dos ante-projetos;

§ 3 9 Fica sujeita a sanções legais,
independentemente da declaração ele
inidoneidade, a iirma que tendo co.
querido, não tenha satisfeito o depó-
sito da caução, no prazo que lhe foi
deferido;

R 49 Conhecidos os resultados da
concorrência e à ordem de classifica-
ção dos participantes, de acôrdo com
o critério julgador deste edital

'
 as

cauções serão devolvidas mediante re-
querimento dos interessados, exceçáo
feita ios três primeiros colocados, os
quais só poderão obter, deplução de
suas respectivas cauções depois de

homologada a concorrência pelo con-
selho Executivo;

§ 59 'A caução correspondente e
firma declarada vencedora ficara em
poder do D.N.E.R., para garantira
da assinatura e fins do contrato,

10. O vencedor da concoirencia,
para efeito de assinatura do contrata
de empreitada, reforçará a cauçáo
Inicial com outra de valor tal que
complete 1% do valor dos serviços
contratados, em moeda corrente da
país, em cadernetas da Caixa Econô.
mica, em apólices e demais títulos da
divida pública federal, em obrigações
ou letras do Tesouro, em letras de
càmbio de importação e de exportação
do Banco 00 Brasil S.A. e títulos de
débitos do D.N.E.R., representados
pelos respectivos valores .nominais.
Não se admitirá, na hipótese em que
o atributo financeiro deferido ao con_
trato venha a ser inferior aoRausto

-prevista no edital, redução sôbre
valor da caução inicial.

§ 19 A caução inicial será reforça-
da, durante a execução dos serviços
contratados de forma a totalizar, sem-
pre, 5% dos serviços executados; eu.
quanto a caução inicial corresponder
a 5% dos serviços executados, nflO
serão efetuados os reforços. Será per-
mitiria, no ato do refôrço da ccuçao,
o depósito em titules, a critério do
D.N.E.R.;

§ 29 A caução inicial e os respec-
tivos reforços sômente serão levanta..
dos 60 dias após a assinatura do têr-
mo de recebimento da obra pelo
D.N.E.R. No caso de resolução do
contrato, não serão devolvidos a cau.
ção inicial e os reforços que serão
apropriados pelo D.N.E.R.;

§ 39 E' vedada a substituição dos
valores caucionados.



Atende-se a pedidos pelo Iteembôlso Postal•

'Bui Brasília
•• Na Sede do DIN.

1 592	 Sexta-feira 00 DIÁRIO OFICIAL (Seção -1 - Parte II) Junho de 1967;_,...

IV ~Laca é natureza dos sérviçoi
11. Da Servleos objeto do presente

edital consistem na projeto e na
construção de uma ponte em concreto
pretendido aôbre o Rio Leão, com ai
segumtea earactaristiaae. 	 .

Extensão. 74ms constituídos por 2
vãos de aOms e dois balanço° de 7nss.
Aliara inátina de alga 2ms. E' em
tangente e rampa de 43%. Largura

-teta! 10ms com pita de rolamento
de 8,20ms. erimdaçõis são previstas
em tubulões de ar comprimido, im-
plantados na cota 145 com fitas de
bordo de 8kg/cm.2.

--- instalação do canteiro
13. A despesa de instalação de

canteiro de serviço deverá ser consi-
•erada 00119 tnin eleMento de copo.
ição das Preços unitários, não cama

tu...Oxido por cariseatilencia um item
espeaffico do orsamento; entretanto
pOdera O D.N.E.R. comida/ara-ma
modalidade de pagamento e, sem
acréscimo do valor global da olaria
uma parcela no valor "máxira0 de
Mi 3.900,00 (três mil cruzeiras no-
vas) 'a ser paga quando a empreiteira
tiver aoncluklo a instalação do cau.
•teiro de serviço.

VI - Colidiaões técnicas
14. Os serviços postes em toucar-

renal% pelo presente edital deverão
tar executadas de ada gio com as se-
guintes normas e • espeelficações:

14.1 - Normas para o projeto das
estradas de rodagem;

14,2 - NB-6-1960, pontes classe 36;
14.3 - ,Especificações gerais para

construção de obras de arte a eus()
do D.N.E.R. •,	 •

14.4 - Normas brasileiras da
A. .N.T.

14.5 .- )lorma,s para os conversas de
projetos de estruture.

14.6 - Especieleação Brasileira
E.B. 3.1965.

15. Para o projeto da obra em
apreço devem ser obedecidos os ele-
mentos topográficos e geotéenicos

• constantes do 1)es.•D.CteSCOA. nata
mero i10-67.

16. As concorrentes deverão Rpm:
• sentar seus ante-projetos cora i funda..

ções adequadas A natureza doe ter-
senos; indicados pelas sondagens lar-
necidas pelo D.N.E.R. e Ma:geada-
alio em terreno compatível com os elle
forças considerados no respectivo me.
mortal de aálculas estatiaoa.

17. Caso algum concorrente nao
Proceda da maneira acima. indicante.,
poderá a comissão julgadora dos ante-
projetos, conforme a gravidado da de-
ficiência apresentada, eliminar o ante-
projeto em causa, ou aceitá-lo, me-
diante declaração da concorrente de
que, se vencedora, executará seu pra-
jato de atôrdo com as exigências
formuladas pela comissão julgadora
sem acréscimo de preço global.

18. Se tendo a contratante elabo-
rado seu projeto de acOrdo• com o
ante-projeto aprovado ima concor-
réncia, ou conforme as exigências da
comissão julgadora, forem verificacas
diferenças entre os terrenos indicados
Pelas sondagens e os encontradas to-
rdite a construçao, e catas diferenças
marretarem acréscimos ou diminui-
Oto nas quantidades de serviços ou
obras, serão co ouramos contáiderados
no cômputo do preço global. para
detemdnação do valor dos ~salmos
verificados, serão admitidos ee praças
unitárias contratualmente previstos.

19. A contratante deverão executai
lauto a obra, em local a ser designa,
do Pela fiscalização do D.N.E.R„
urna referência de neve/ de tipo pet-
rnanente, a qual deverão ser r I-
dos todos as nivelamentos que se ti-
rarem necessários.

20. A contratante deverá remeter
com entecedélmia !ninam% de 30 (trin.
tai dies à fiscalização do D.N.E.R.,
amostras de todos os ~erigia a Se-
rem empregados nos serviços de cora
ereto, nas quantidaded prescritas Pelas
Normas Brasileiras •da . A • ele T de-
clarando; ainda. Mia Preaedentia,

traças doe concretos deverão Ser aproe
nulos peta fiaealizaçao. A contratan-
te sé nadará, recorrer a materiais de
tentes diferentes das já "'aprovadas
mediante autorização escrita da tis.
cauanã°.

21. A centratante . ficare, obriga/ia
a manter, em canteiro de Perviços,
equipamento da controle tecnobegleti
da obra referida para as operações de
campo, a • critério da fiscalização.

22. A contratante deverá colocas
cantoneiras de 4"x 4" x 1/4" x 8,e0nn
nas extremidades da obra e noa la-
terrupções de laje estrutural, executa.
'Unta longitudinal de ufano de
11cm x 25cm com faixa pintada (de
asfalto) de 10cm, e revestimento no
passeio e guarda roda em traço de
cimento e areia de 13, poro acaba-
mento de deseinperiadeira, assim otatio,
executar pintura .de nata de cimento
Obre tôdas as Strpenteles daaeetrat-
tura, Pintura de cal Obre os guarda
rocas e guarda corpos e sinalização
de acôrdo com especifiena9 do
D.N.E.R., constantes de três cate/Aio.
tricos Astro B, de lienun nos extremo,
oo guartia corpo da obra (desenho
1)CC-8/57).

VII . - Prciz-es
.23. O Prazo para alareeentação do

projeto completo em tela ou tapei
vegetW com 5 (cinco) cópias holt/grá-
ficas, será de 15 dias após a assina-
tura do contrato.

Cá projeto definitivo deverá gel
acompanhado de memorial dos cál-
culos de estabilidade de estrutura.
das sondagens de reconetechatento de
subsalo, das plantas e perfil topográ-
ficos da travessia e -do 'orçamento
Para execução da obra (Circular
DO ne 97-62).

24. O prazo para execução total
dos serviços será de 200 (duzentoe)
dias consecutivos contados a partir
do dia da notificação pára a assina-
tura do contrato, inclusive êase.

25. O prazo para a assinatura do
contrato será de 10 dias, após a no.

a

tificação a ser feita, sab pena de Per-
da da caução.
• 28. O orara para conclusão podara
ser prorrogado, Por inielatira do
D.N.E.R., fundada era conveniencia
administrativa, a critarits dl) Centelho
Executivo.

Parágrafo único. A empreiteira si).
mente poderá pedir Prorrogação Oeprazo, quando se verificar a interrup-
ção dos trabalhos determinados por:

a) fato, da admiaistallatiP:
caso fortuito ou terça, maior.,

VIII • - ,PagamenteS
27. Os' pagamentos serão efeWados

de acendo cone o paremanaelita a ser
estipulado no contrato.

28. Quando depositada no canteiro
de . serviços a armação de aço nacos-
/Arta a exectieão da obra nas quait.-
cidades exigidas pelo projeto, poderá
a empreiteira receber, a criterlo do
Piretor-Geral, importanala nimea
perlar a 60% do valor da referida ar-
mação constante de sua proposta;' tal
iraportanda não implica em retirar
da empreiteira a guarda, passe e rea-
ponsabilidaele da armação até que-
mesma seja • integrada à obra, fican-
do convencionado que, em ralado aos
totais indicados no projeto defipitivo,
não será admitido acréscimo alvela
referente a perdas por pontua desbie
tolagem, emendas, etc., Mie marro'
durante a execução da obra.

29. Não serão considerados, acrésci-
mos ou reduções as diferenças que v,e-
Aliam a varificareae entre AO allantle
dadas de serviças e obras previstas no
anteprojeto e, na respectiva PrODasta
de construção e as conseqüentes do
projete definitivo; excetua-se- o' caso
Previsto-no item 18 do presente edital.

30. Os preços unitários constantes
do contrato - a ser assinado com a fira
ma vencedora da concorrência e-refe-
tentas a todos os serviços não serão
modificados 'em conseqtiência do ata.
mento ou diminuições dUseS SerVIÇOST•

gaja dra área, 'volume ou em profana
fileade,	 .

IX - Valor e Dotp414-
p valor aproximado atribuído

a0s serviços objeto deste edital é- tia
Mera 150.e.00,00 (cento • e cinquenta
mjt cepzencte novos), sendõ
i211.0eet00 (cento e trinta ralr arttzel-
rola novoat a preços aliciais e o reit-
tanta- para reaJustamenta. 'afetação áo
PRN-67 e Decreto n9 543.36945. A4-
te4fge4o.	 ,

2. • Demonstrada, • taMPeativeMonte
a nsufciéneia do valor' aproximado
aC1 bifida aos serviçaa 'a Mie Se: relera
o rasante, edital, Apelare eleterninied
o N.! E. R„ o prosseguimento doi
serviços , até a aonclustio, coxid Mona+
dR d'	 ria de rectiooa orça
me tárits, mantidas as 'culdioões do
Ø(ialrato . Originai.

E2P:)tadNs OS reaurscs empe,
ela a Pra) havendo reallalos

vosa o ~trato se considerara atito-
maticarnento dissolvido.	 •X	 Contrato, Multas e Dissoingo

h34, A adjudicação doe sçrelaaa se"
rá Criada Mediante contrato de
egap Rifada, a,ssinado no D.N.E.R.
observando as condições estabelecidas •
rtêsta edital e as que constam 'da!
respectiva, minuta, à disposição doa
intersssadosa na .Procuradoria ,Geral
do D.N.E.R.

35. ;O centrato estabelecerá Multas,
aplidoels a critério Diretor-Sanai
do D.N. p .11 a nos aegniates casos;

Por dia que exceder ao praz!)
da cooclusão dos serviços: /erra 1.000
(hum anil cruzeiros novos);

11 -4- Quando ps serviços 00 'tive.
rem o' andamento previsto na dia-
grama de avanço; quando não fogem
exacutados 'perfeitamente de ;cardo
com o projeto, as oormas técnicas e
ezpee f tcaçérs vaaentes no D.N .E R o
quando os 'trata:leiloe de fiscalizaeão
dos aerYiços, foram dificultados; azam-
do a administração fôr inexatatnente
Informada pelo contratante: de- 0.1%
a 2% . do valer do contrato,	 .

8. Ci contrato poderei ser resillda
unilatersameate pelo D.N.E,R., ou
bilateralmente, atendida 'sempre a
convenidncia administrativa.

37. A' crit4rio do D.N.E.R., cabe-
rá. a retaliação do contrato, indepene
dentemente de interpelada, judicial
ou extrstaudicecial, quando a emprei-
teira:	 1	 ,

a) não cuzaprir quaisquer das obrt.
gações cantraeualle:

b) transferir o contrato a terceiroa
no todo Ou em parte, sem prévia ata,
torizilOotelo Pirateie-Geral do DNER.

19 -Nd caso de resiliçãO, à emprei-
teira cabead-raceber o valor dos aeavia

executado; mais o valor das ins-
olações do contrato, de.scontadas as

parcelas earrespondentes a utiliza4104
des,sas inetalaçdes, proporelonaimente
atas serviças reblirados, até a data da
dlzaoluçãoi
.1 29 Ocarrenlio moilnito, o DNER

Pramovera uro ressareinmeto das per-
das e danos, via administrativa ou jua
*tal;	 • i

1 39 EnVi gasti algum, o D.N.E.R.
Pagará indenizações devidas pela em-
preiteira, par fôrça da lesaslação tra-
halhista.

4 .1itealustantento
28, Os .preçoil l serão reajustados d

acôrdo com o Deareto-lei ra 185 de
24 ;0,e fevereiro de 1967,

XTI - P;ocesaa e Jultlamento da
COneorréncid,

" 39. A Cotaisseo de ConCorrenciaa
de Serviços Obras competirá:

a) examinar o documentos apre-
sentados pelas 'firmas concorrentes:
•b) verificai' se es projetos e as pro-

postas atendam as aondições eetabe-
lecidaa neste ,edita!;

. ASSOCIAÇÕES
• TÀ

(POUPANÇA -E EMPRÉSTIMO

A . VENDA.

•Na Guanabara

Seções de Vendas: Av. Itfidrigues Alves lr
Agecia 1: Ministério da Fazenda

DIVULGAÇÃO N' 1.013 -

Preço: NCr$ 0,30
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c) ;a car a selagem da documen-
tação;

d) rejãeba os projetos e as propos-
ta(' que Micaaatisficerem as exigências
dêste edital, no todo ou em parte;

e) rubricar. os projetou e as pro-
postas aceitas e oferecê-las a. rubrica
dos representantes doe concorrentes
presentes ao ato;

.1) lavrar ata circunstanciada da
concorrência, lê-ia, assiná-la e colher
as assinaturas dos representantes dos
concorrentes, presentes ao atR:

g) , organizar o mapa geral da cana
carranca e emit.t parecer. indicando
a proposta mais vantajosa. .	 .

40. Para julgamento da concorras.-
s... , atendidas às condições déate Edi-

, considerar-se-á vemectora a firma,
que apresentar o menor quociente da
divisa* de preço •global, de sua pra.

k posta pelo número de pontoe atributa
dos a seu ante-projeto de adiado. com

_ as "Normas para concurso de projetos
de estrutura".

XIII -.- Disposiedes Gerais
41. Ao Conselho Executivo do

D.N.E.R. se reserva o direito da
amuar a concorrendo,. por conveniên-
cia adminisautiva, sem que aos con-
correntes caiba isidenteado de qual-
quer espéve.	 .

" Parágrafo Único. Em caso de anu-
lacão. os concorrentes tara° direito a
levantar a caução e . receber a do-
etamentaçao que acom panhar a res-
pectiva proposta, mediante . requeri-
mento. -

.. 42. Os desenhos referidos néste edi-
tal. necessários ao projeto das obras,
verão fornecidos 'aos Interessados na

n Divisão de Construção do D.N.E.R
(Serviço de Construção. de Obras de
arte).	 -

43. Os serviços sarna considerados
rancluidos, após a retirada das for-
mas e escoramentos, feitos reparos na
Obra. se a fiscalização julgar nacos-

', alui°, e executados os serviços finais
4,.refer1das no item 72.
È: 44. Os interessados que tiverem da-14
a das de caráter técnico ou legal na
,. Interpretado dos térraoe déate edital
serão atendidos durante o extediente
da repartioão. na Divisão de Constru-
ção ou na Procuradoria Geral do

aD.N.E.R.. para os esclarecimentos
¡ necessários.
L. 45. A juizo da Comissão poderá ser,,,r

mitida a regularização de falhas
tarardes to. documentacão até a

om da abertura dos envelopes con-
tendo os anteprojetos.
. Ref. Processo n9 16493-67.

Rio de Janeiro, 19 de junho ide
1967. - Eneenbeiro Salvan Borborema
da Silta, Presidente.	 -

•
MINISTÉTRIO

DO TRABALHO E
'PREVIDÊNCIA SOCIAL

-:ISTITUTO DE .PREVIDÊNCIP
11,? E ASSISTÊNCIA DOS

SERVIDORES DO ESTADO
AVISO

O Presidente da Comissão de Co/i-
minências. em Braslia, chama a aten-
ção de tôdas es firmas interessadas
para os térinos dos editais de concor-
rência ar. I e 2-97, Para forneermeato
e colocação de persianas noa lactam
2 e 3 da S.Q. 208e 6, 7 e 8 da S.Q.
a)i, publicados respectivamente. nos
Diários Oficiais na. 114, de 19-6-87 e
117, de 22-8-67, que de acardo com o
item II do art. 129 do Decretoalei na-
nam 200, de 25-2-87, fica retificado
o prazo. de recebimento de propaataa
para o 159 dia permanecendo, todavia
o mesmo horário e local para entrega
'das mesmas.	 .

Brasília, 27 de junho de 1967. -
Comanda Puchérto de Medeiros, Pra-

' 'adente.
,

MINLSTÉRIO
DO INTERIOR

SERVIÇO FEDERAL
DE HABITAÇÃO E URBANISMO

TOMADA Dia PREÇOS
•

EDITAL

a'seguimento 321 - 131 - 00 - 97;1
24 Pç Porca de Roda MaR4,-P-112;
12 Pç Arruela de pressão cónica. - C
- 205 - Dar 74.361; 66 Pç Arruela
cônica 3/4 - 000 - 402 - 00 .- 75;
1. Pç Luva careza P 100a 2 Pç Coa-.
centrico- regulador do patim 2.312; .1
jógo Repara do bidráulloo; 1 algo Re-
paro 312 - 430a-- 00 - 97 . (burrintio
mestre); 2.60 metros Debrum; 14,00
metros Espoa:mete plastico; 42 Arruela
térmica; 20 metros Borracha de freio
de a 1j4"; 17 metias Borracha de
freio de 1. 14"; '20 Lâmpada GE na-
meto 57; 12: guarcla-pó ~atro .0011
-338 - 16 - 58; 6 guarda-pó dian-
teiro; 4 Luva da coluna direção; I
Pç Relay . 12: volts; 40 'Pç Borracha de
freio 1 1/4"; 40 Pç Borracha de. freio
1. I/Ita. 47 pç Parafuso fenda cabeça
bailada 1/4 x. 1" r/8; 1 Pç Parafuso
.1/2 x 2 1a2" sextavado com porca;
1 Pç trava alo pino 2.304:. 4 Pç trava
do pino do patim; 40 Pç Fedia 1 -
262 - (braçadeira); 36 Pç
Parafusa de roda 3/4 x 2 374 - 312

402 - 20 -- 17; 3 Pç tubo flexí-
vel do escape; 10 Pç Coxim da ca-
bine; 4 Pç Elemento filtro de óleo.
000 - 477 - aa 15; 1 Pç Elemento
filtro de óleo //' 1,00; 1 Pç Elemento
filtro de óteo 000 - 477 - 20 - 15;
4 Pç . Calota de Kontba 1 Pç Vidro
de farol M-B; 5 Pç Pino lamela dian-
teiro;' 2 Pç junta cabeçote motor' os-
-min/ao; a Pç CeÃo afogador: . 9 .P4
aleadvel da bomba injetora; 7 Pç tubo
Ilegível 321 -.070-04- 321 Pç
Flexível 'do compressor; 1 Pç Tubo
flexível areio dianteiro 000 - 428 ..-
'O/.- 35; r Pç! Cabo positivo bateria;
1. pç medidor de ara 1 Pç Manóme-
tro de ar; 5 Pç Chave de partida -
000 -a 545 -4 02 - a Pç Sanfona.
do filtro -de. ar: . 1 Pç 'Borracha do
cardam 5 'Pç Borracba, do amortece-
dor (coluna direção); 2 Pç Vedocime-
tia 000 - 542 - 88 - 06; 2 Pç Mar-
cador temperatura; 1 Pç Cabo Velo..
-clinetro; 3 Pç Copo protetor do setor
direção; 1 Pg Roi:racha da alavanca;
6- Pç Guardafp(1,000 -338-16  - 46;
2 Pç Batente de borracha inferia; da
porta 000 - 987 - - 40; 1 Pç
Coxim da. cabine. (borracha);. r PÇ
Oblata- para soldar; 3 PÇ Repara -
312 - 430 -- 00 97; . Pç Bucha do
freio de mão; -9 - Pç- Manual interno
de embreagem; 7. Pç Manual externa
de embreagem; -6 Pç Arruela' lisa da
agulha da caçamba basculante; Pç
Calço de borracha (bucha); 4.. PO
Borracha do. amortecedor, 9 Pç Tra-
va da. ponta do pinhão: . 8 Pç Bico,
para câmara de ara 10 Pç- Bico para
câmara de ar (curvo); 1 Pç Calota
dianteira - 312; 17 Èç Parafuso
do Filtro de ar; 5 Pç Braço da pai-
Iheta; 6 PO Retentor 000 - 977
60 - 47; 3 Pç Rolamento fricção 312
- 250 - 10 - 16; 3 Pç Pino do ju-
melo traseiro; 5 . Pç Grampo M-B
312 - dianteiro; '11' Pç -Aranha da

nalaraento do sem-fim
Inferior; 1 Pç gacheta bomba d'água;
4 Pç Vedante da bomba. d'água; 3 Pç
Bucha de poluta" direção; 4 Pç. Re-.
tentar do, hidaovaco; 2, Pç Retentor
do pinhão P 100; 1 Pç Cabo veloci-
nietrota 7 Pç cabo afogador; 10 Pç
atarmatia aa freio a 1/4"; e Pç Ni-
pies 5-/I6"; 3- Pç Porca da carcaça; i
Pç Rolamento blindado do gerador;
9 Pç Janta do escape; 2 Pç Rolamen-
to 8.305-N-R (interno 'do pilato); 3
Pç Retentor dianteiro; 1 Pç Junta
descarga; 1 p9 Chave limpador pára?.
'brita 000 -'548- 38 -- 11; 1 Pç Cru-
zeta do cardam 3 Pç Retentor do
caadan; 2•Pç .Calçai oscilante da malt-
as- de eixo; 2 Pç Arruela retentor da
manga de eixo; 1 Pç Retentor da
distribuição.; .1 Pç Rolamento- do sem-
fim; 4 Pç' Trava ao pino do patim; 1
Pç Retentor do motor; .2 Pç Reten-
tor da direção; 1 Pç Terminal "com-
pleto do cano de Marno; 14 Pç Ar-
ruela planetária; 2 Pç Rolamento 000.
- 981 - 11 - 01 (ponta pinhão); 2:
Pç Diafragma Chevrolet; 1 Pç Cha-
ve de luz 000 - 545 - 01	 11; 1

•

Pç Rolamento sent-illm superior; 1 Pç
Resistancia 843./WJ-11/12; 3 Pç Ro-
lamento carretel DIN - 312-981
56 - 12; 1 Pç Rolamento externo do
cubo de roda 312 - 981 - 01 - 01;
1 Pç Rolamento .000 - 0111 -05 -
27; 1 Pç Rolamento 30.300 (carretel
caixa câmbio); 2 PÇ nanas da tara'
que; 3 Pç tampa de tanque 312 --
470 - 05; a Pç tampa de ra-
diadon 8 Pç tampa de vedação do
gargalo 312 - 010 -- 04 - 68; 4 Po
Tampa de vedado do °amando 60
m/ra; 4 Pç Esmerilador s/baste; 8
Pç Porca do porta Maca 10 Pç Ar-
ruela alumblio (para terminal ano.
Marno); 1. Pç Resistência amimado-
na, motor estacionaria; a Pç Porca do
pinhão 356.1225; 2 Pa Prisioneiro 12
mim M-11; 2 Pç Mangueira radia-a
dor 25/5; 1 jogo Anel segitim,enia
312 -a- 037 -a 00 - 97; 10 Pç Crnzaa
.312 - 411 - (I0 - 97; 2 Pç' Rola-
mento -11.302; 6 PO Luva ao. escape,
10 .Janta anelar tampa do filtro com-
bustivel 312 - 184 -.03 - 80; . Pç
Controle de vela 2.420; 1 Pa altar-
ruptor do pisca-pisoa; 4 Pç Fricção
da arranque; 1 Pç 'Retentor do ar-
ranque; 3 Pç, Parafuso 318 x 4" Valia
aoM porca; 1 Pç Cilindro de freio
traseiro MB 000 - 420 - 8.118; 7
Pç Junta cabeçote do compressor de
ar 312 - 131 01 - 79 (5 quebra-
das); 2 Pç Relay de busina .12 volta;
4 ja(go junta admissão; 4 atam junta
de escape; 3 Sesgo junta para Motor
caminhão; 12 Pç -Cano 'da bomba in-
jetora - diversos; 20 Pç mola do
plator; 2 Pç mola 312 - 423 - 20 -
92 (patim freio); 1 po Eixo enta-
lhado de cardan traseiro jeep; 1 Pç
Polia de gerador; 1 Pç Engrenagem
dupla da daltalbuição motor 302 .-
050 - 08 - 05; 1 Pç Bomba do óleo
lubrificante 202 - 180 - 00 - 01;
1 Pç Manga 312 - 411 - 11 - 11;
2 Pç -terminal direção R; 5 Pç Bra-
çadeira de -1 1/2"; 2 Pç Braçadeira
galvanizada de 1 1/4"; 4 Pç Braça-
deira de 1"; 6 Resistência SII/V7J -
6L - 1; 1 Pç Rolameato 000 - 931 -
00 - 27; 1 Pç Rolamento de Irarão
312 250 - 10 - 18; 7 Pç Rolamen-
to- do cubo de roda extçmo dianteiro
312 -. 981 - 05 - Si; 8 Pç Rola-
mento roda dianteira interno 312 -.
981 04 - 01; 1 Pç Rolamento Lixo
entalhado. 00u -981 -01 - 1:1( 6
Pe Rolamento eixo piloto • entalaatio
000 - 981 - 26 - 12; 6 Pç Bucha da
mola trazeira; 6 Pq Filtro do capi-
nha; 1 . Pç Copo alunanio da bomba
Injetora: 3 Pç Interruptor, do freio:
7 Pc Lâmpada farol M-B; 3 Pç Po:-
ca diferencia. --. 356.074-E; .4 Pç En-
casto da coroa; 6 Pç Arrebites 'aera
feixe de moia); • Pç sangrador
'de freio; 23 Pç Bracadcira ao
cano injetar; 82 Pç Escava EG de 25
x 16 x 4 mam; O Pç Escava gerador
B-25; 8 pago Escava do arranque 000
- 151 - 11 - 14; 5 jego Esc6va do
gerador de caminhão; 5 Pç Pistão.
0,75; 1 Pç Bomba injetora Boaoh re-
condicionada 00N04.757; 4 Pç Supor-
te traseiro do motor (coxim); 1 Pç-
suporte dianteiro de =ator ,(soxiro);
1 Pç Correia V. Orion 2.270; 4 Pç
Cor-zela V. PiTelli A26; 2 PÇ Correia
V. Orion 114; 1 Pç Carreta V. Gooda
Vear A-38; 6 Pç Correia V. Good-
Tear 65 (ventilador); 4 PÇ Correta
V'. Pirelli 337; 4 Pç Correia V. Good-
Year 110; 3 Pç Correia V. Pirelli 332;
a Pç Correta V. Royal 176;. 7 Pç Cor-
reia V. Pirelli 313; 4 Pç Contra VI;'
Dunicp 65; 9 Pç Correia V. Pirelli
176; 4 Pç Correia V. Pirelli B65; 4
P9 Correia V. Good-Ytax 0-83; 1, P9
Correia V. Barbante 5124;, t Pç' Cor-
reta V. Dun1op 76 - usada; 1 Pq
Pinta-000 250, - 11 04;. 8 Pç
tirante freio aoraplebsa 2 Pç suporte
auxiliar do contra feixe; 8 Pç supor-
te do feixe mole. traseiro 312 - 825

17 -- 01: 10 pç *aporte secundário
reate traseiro 312 - 325 - 18 - 01;
7-P11 st/porta secundário feixe dian-
teiro 312 - 828 - 15 - 01; 2 Pç
juinelo traze/To; 9 Pe Parafuso com

O SEREI/AU comunica, atravéá
ciaste Edital, a quem interessar possa
que fará realizar, no próximo dia 14
de julho, las 15 horas. Tomada de
Preços para venda dda - bens e mate-
riais abaixo discriminados, no estado
em que se encontram e pela melhor
oferta.

Itera - Veículos

1 Caminhão Mercedes-lana ano
1957 -Motor OIL - 312 - 91.5-
0203.888 -a chapa 4.482 . a- DF:

1 ' Jeep Miara e.na 1959. matar kW
- 806.279, chapa - .1 •-4 a4 - 36
- DP.

1 Camioneta Kombi Volkswagera
ano 1957, motor 100.602,, chapa 2
24- 42 - Abalroada.

Item 11 - Máquinas ç
- 1 máquina de escrever , "Reming$

teu" n9 13.7 - 40 - 27 - 528.
• 1 idem, idem alIndervamd" no 14

8.80a.674.
1 idem, idem néanith-Corana" nta

mero 162./83.338,- 14.
1 idem, idem °Olivettia 110 453.589.
1 Idem, idem aUnderwood" mima-

ra 19 - 7.062.579.
1 idem, idem' aReraington" nume-

ro JT - 806.383.	 .
1 inaquiroa de somar "Olivetti" ma

nual n9 208.2£9.
1 idem, idem "Facit" manual.
1 máquina de calcular "noir

manual n9 4911.628:
1 máquina de somar R.C. Alla(

- manual 119 1.243.421.
1 enceradeira "Super Amo" tipo Is

-a 1 - Motor t' 855.851.
Item III	 Pegas' e Acessórios

para Veiculas
7 Pa Válvulas retenção do filtro'

000 - 471 - 01 29- 5 Pç Válvula
da Bomba liactora 000 - 091 - 00
- 01; 3 Pç Camita cilindro `Stan-
dard" 202 - 012 - 01 a- 10; 3 Pç Pis-
tão completo com. pino -Standard 202
- 030 - 01 - . 17; 4 Pç Pistão Stan-
dard 2041 a- '030 - Or - 17 - com
defeito; 4 Pç Roda . p/P 1.000 Empe-
nada; 1. Pç Roda. Jeca:, 3 Pç Pneu
renovado 640 x .15a 5 Pç mola mes-
tra traseira; 8 Pç mola trazeira pon-
ta virada 312 - 324' - 21 - 12; 2
Pç mola virada traseira 29 ; 2. Pç mola
terceira trazeira; 1 Pç mela segunda
te-13 - comum; 20 Pç mola tramita.

- cintura	 - .7a1
- 13; 18 Pç Mola 49' trar.eira_M-B -
comum 312 - 324 - 31 - 14; 1 Pç
mola 69 traseira M-B. - 'comum; 4
Pç mola mestre dianteira; 8 Pç moia
39 dianteira; 2 Pç mola 5 9 dianteira;
4 Pç mola 73 dianteira; 1 Pç mola
te feixe auxiliar; 2 Pç mala 3s feixe
auxiliar; 23 Pç Repara cilindro de
trela 312 - 421 - 00 - 97; 5 Pç Ro-
lamento na ,6.308 Z -(ctimbio); 1 Pç
Rolamento da ponta do Pinhal sem
entalho 312 981 - 00 - 01; 1 Pç
Rolamento de eixo pilesto entalhada
008 -981-01-  12; 5 Pç Rola-
mento da sem-fim direção (SEP -
E20; 2 Pç Rolament( interno do
cubo de roda tramita - 92.214; 1 Pç
Rolamento 312 - 981 - 00 - 01; '1
,Pç mola do patim de freio ara:atroa;
5 Pç mola do patim de freio (clima
toiro); 6. Pç. mola do pedal de freio;
7 pç mola- do pedal embreagem; 6 Pç
mala. acelerador; 12 Pç Resistência

- 13L2; 2 Pç Retentor do
pinhão; 3 Pç Retentor dianteiro; 1
jegp Anel seguimento Stand; .5 par
Bronsina da biela. 0,22; 111 Dar Mel
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borboleta para pneu sobressalente; 4 comb. 312 — 476 — 00 . .— 26;- 2 pç
Pç grampo M-B-312 traseira; 2 Pç Prisioneiro 9/16 x 1/2 x 2 1/2; 9 Pç
Grampo M-B-312; 9 Pç Terminal ND Prisioneiro do cubo; 2 Pç Buzina co-
- 338	 12 — 19 (ponteira direção); Zumbia (corneta) usada; 2 Pç Ele-
9 Pç Terminai .430 — 338 — 11 	 19 mento do filtro oambu -stivel 000 —
(ponteira direção); 3 Pç Setor lire- 477 — 05 15; 2 Pç Lâmpada 51; 4
ção; 6 Pç Cruzeta 312 — 411 00 — Pç Làmpada . 53-D1N-12.601; 20 Pç
97; 1 Pç Braço direção 1.953 — es- Lâmpada 57; 10 Pç Lâmpada 67; 8
guarda; 3 Jõgo Emoucbamento canal- Pç Lâmpada 1.129; '1 Pç Condensa-
nhão M-B-312 da direção; 20 Pç tà.1:-. dor jeep; 1 Pç Tubo flexivel da ga-
ruela satélite; Pç Bucha da mola s olin a; 4 Pç Parafuso Dra/-7 '.321 —
trazeira; 9 Pç . Bucha 312 — 291 — 12 .2/3 (para bomba , injetora); 4 Pç Pu-
- 50 (pedal ou freio); 6 Pç Bucha rafas° do coxim dianteiro 14 x 1,5
312 — 291 — 15 — 50; 1 Pç Suporte x '45; 10 Pç Parafuso roda R-L
do grampo de mala; 2 Pç Válvula (jeep); 4 Pç Tirante de embreagem
Tennostatica 000 203 — 54 — 75; (jeep); 1 Pç Mangueira de borracha
2 Pç R.etentor trazeiro; 2 Pç Bucha de i 1/4"; 2 Pç Mangueira de borra-
mola diantelía; 2 Pç Bucha do olhai cha de 7/8"; 1 Pç Junta Motor Os
da mola; 8 Pç Bucha manga de eixo; jeep 6 oilindros; 1 Pç -Junta (203)- 203
1 Pç Bucha coluna de- direcão; 5 Pç — 016 — 20 —.20; 1 Po Janta .(202/41
W.co de bomba InjetoraL 2 Pç Junta 202 — 010 — 03 — 20; 1. Pç Calço do
calço conenressor; 1 P.o Rolamento se- motor do jeep; 11 Pç Porca do freio
tor . do teap; 1 pç Rolamento gera- de- mão; 1 Pç Relsy de buzina 12
der do jeep; 12 Pç maneira tauclher Volts; 1 Pç ''.:abo veIocimetro;" 7 Pç

Bucha metálica para pedal embrea-
gem; 1 Pç Bucha do Eixo 1.519; 1
Pç Bucha pedal .emgreagem; 2 Pç
Chave de roda 16 mim; 1 Pç Chave
de cubo; 2 Pç ./VIo15,4s feixe auxiliar,
4 Pç Mola 2s Mestra dlantaira ponta
virada; 3 Pe Mola Z5 dianteira; 37
quilos de molas diversas; 1 Pç Bom-
ba injetora com 2 .elementos Bosaa
123 — 12 — 327 usada; 3 Pç Veia
aquecedora 000 — 159— 13 01; e
Pç Anel de borracha pare. camisa
202 — 012 — 00 — 06.

Observações; o prece para Lite item
deverá ser global. n4o sendo aceita
proposta individualizada.

O caminhão e o material ralado
nado no item III. 'encontram-se &
S.Q. 205 (Almoxarifado da CODE,-
BRAS), onde poderá ser examinado,
detendo o interessado procurar, para
esse fim, o Sr. OzéLa Carvalho..

O  restante do material relactona- -
do r&) !tatu I e os do item II, encon-
tram-se ft Av. W-3, quadra 31, casa
1. (Eseritário do SERPHATD, onde
per,a, ser examinaao, devendo o in-
teressado Procurar, para esse fim, o
Sr. Albert° Caldeira Brant. •

Outros es. olareclmentos e informa.
ções Poderão ser colhidos com o Se.
nhor Alberto Caldeira Brant, h Av.
W-3, quadra 31, casa 1, no horário Jo
II às '113 horas, onde as ProPoStas,
em envelope fechado, deverão-ser en-
tregues,,atá ó dia 14 de julho às 15:00
horas, uando serão abertas e julga-
das. .

Os lieltantes julgados' vencedores
deverão no ato efetuar o pagamento
do valorproriesto, providenciando, de
/mediato, a ratiraoa cios materiais a.
citados. St/Ivio Anzand de Castro,
p /superintendente.
(N9 2.900-B 28-6-67 — NCr$ 55,09)
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Ã. VENDA

Na Guanabara

Sn4o de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n•

'Agência It Ministério da.. Fazenda

Atende-se pelo Serviço de Reembólso, Postal

Em Brasília

Na Sede do D.I.N.

FUNDO DE GARANTI A-

DO {EMPO DE SERVIÇO,

DIVULGAÇÃO bl° 981 -

Preço: NC•r$ 0,25

A VENDA

• aliara
IxOncia 1! Mirus"rerla da Fazencla

• Seção de Vçnclas: Ar. Roctigues A!ves
Atende-se a pedidos pelo -Serviço de Reànbólso Postal'

Em Brasná •
Na sede do' DIN

PRECO DÉSTE NÚMERO, NCr$ 0,05


